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APRESENTAÇÃO 

O Produto 4. 3 ɻ Projeto Básico e Minuta do Edital  é um 

documento técnico cujo conteúdo versa sobre as 

especificações dos serviços e a minuta do edital de l icitação do 

novo sistema de transporte público coletivo d o município de 

Paranaguá. A composição e a organização deste relatório estão 

estruturadas para atender às solicitações indicadas no Termo 

de Referência (TR), que orienta a elaboração do Plano 

Municipal de Mobilidade Urbana  (PMMU) e do Plano Municipal 

de Transporte Público Coletivo de Paranaguá  (PMTPC).  

 

  



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 3   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

 

MARCELO ELIAS ROQUE 

PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ CARLOS BORBA 

VICE-PREFEITO MUNICIPAL 

 

MARCELA PAULA HENRIQUE DA SILVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

ANTONIO RICARDO DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA 

ANA PAULA LEAL LOIOLA FALANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CAMILA CORDEIRO ROQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

MARIA ÂNGELA PLAHTYN TORRES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

OSEIAS DE PAULA BISSON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

DE ALEXANDRA E DEMAIS COLÔNIAS 

TENILE CIBELE DO ROCIO XAVIER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ENSINO INTEGRAL 

HELTON PEREIRA AMBRÓSIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

MAURÍCIO DOS PRAZERES COUTINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 4   
 

CHRISTIANE DE SOUZA YARED 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE INSTITUCIONAL 

CAMILA CRISTINE ALMEIDA DA COSTA LEITE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO 

HENRIQUE DANIEL BLANKENBURG ALMADA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DIEGO DELFINO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

VANDECY SILVA DUTRA  

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 

ILDEIVAN DA SILVA JUNIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 

RICARDO FEITOSA ANTUNES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

LÍGIA REGINA DE CAMPOS CORDEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JOÃO CARLOS DA SILVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

CHRISTIANARA FOLKUENIG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

JOÃO ANTÔNIO LOZANO BAPTISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E ASSUNTOS 

SINDICAIS 

KOITI CLÁUDIO TAKIGUTI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

BRUNNA HELOUISE MARIN DE OLIVEIRA SANTOS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 5  
 

RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 6   
 

EQUIPE TÉCNICA MUNICIPAL (ETM) 

 

RITA DE KÁSSIA NANAMI ABE 

GESTORA DO CONTRATO | SEMSU | ARQUITETA E URBANISTA 

MÁRCIA MACEDO DA ROCHA LOURES JAMNIK 

SEMSA | ARQUITETA E URBANISTA 

OTÁVIO HENRIQUE GUIMARÃES SOUZA 

SEMUR | FISCAL URBANISTA 

VÂNIA PESSOA RODRIGUES FOES 

SECULTUR | ARQUITETA E URBANISTA 

PAULO EMMANUEL DO NASCIMENTO JUNIOR 

SEMOP | ENGENHEIRO CIVIL 

RUY JOSÉ RIBEIRO 

UGP | ENGENHEIRO CIVIL 

RODRIGO DELONGA 

SEMMA | ENGENHEIRO FLORESTAL 

CLODOALDO LEANDRO ALVES 

SEMSEG | GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

MARIA EDUARDA SILVA DE MIRANDA 

SEMSU | ESTAGIÁRIA DE ARQUITETURA E URBANISMO 

GRAZIELLE POLETTI SCHWARZBACH 

SEMSU | ESTAGIÁRIA DE ARQUITETURA E URBANISMO 

  



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 7  
 

GRUPO DE ACOMPANHAMENTO (GA) 

 

ORIVALDO OLIVEIRA 

ABALINE 

MARCELO COELHO 

TITULAR | ASSOCIAÇÃO DE CICLISTAS 

ALESSANDRA VELOZO 

SUPLENTE | ASSOCIAÇÃO DE CICLISTAS 

MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRADE 

TITULAR | ACIAP 

AMAURI DOMINGUES 

SUPLENTE | ACIAP 

SAID KALED OMAR 

TITULAR | ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CENTRO HISTÓRICO 

EDILSON SANTOS 

SUPLENTE | ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CENTRO HISTÓRICO 

JAMILE LUZZI ELIAS 

TITULAR | APPA | DIRETORIA DE ENGENHARIA 

GUSTAVO MADALOZO LAFFITTE 

SUPLENTE | APPA | DIRETORIA DE ENGENHARIA 

THALES SCHWANKA TREVISAN 

TITULAR | APPA | DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE 

VADER ZULIANE BRAGA 

SUPLENTE | APPA | DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE 

ATAIR ALVES 

ASSOCIAÇÃO DE TAXISTAS 



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 8   
 

ERON FARNEY BRITO NASCIMENTO 

BARCOPAR 

OSEIAS BISSON 

TITULAR | CÂMARA DE VEREADORES 

WELINGTON FRANDJI 

SUPLENTE | CÂMARA DE VEREADORES 

SANDRA CORREA 

IPHAN 

MARCELO CHAMBERLAIN 

TITULAR | VIAÇÃO ROCIO 

DIEGO DE ALMEIDA ALBINI 

SUPLENTE | VIAÇÃO ROCIO  



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 9   
 

COMISSÃO MULTIDISCIPLINAR DE MOBILIDADE URBANA 
(CMMU) 

ALTERADA PELO DECRETO N.º 1.445/2019  

 

CLODOALDO ALVES LEANDRO 

PRESIDENTE | GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

MÁRCIA MACEDO DA ROCHA LOURES JAMNIK 

SECRETÁRIA | ARQUITETA E URBANISTA 

RITA DE KÁSSIA NANAMI ABE 

COORDENADORA | ARQUITETA E URBANISTA 

OTÁVIO HENRIQUE GUIMARÃES SOUZA 

FISCAL URBANISTA 

PAULO EMMANUEL DO NASCIMENTO JUNIOR 

ENGENHEIRO CIVIL 

RUY JOSÉ RIBEIRO 

ENGENHEIRO CIVIL 

ALANA APARECIDA VILARINHO BORGES 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

  



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 10  
 

CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO (CMTC) 
INSTITUÍDO PELO DECRETO N.º 118/2017, E ALTERADO 

PELO DECRETO N.º 3.772/2022  

 

CHRISTIANARA FOLKUENIG 

PRESIDENTE | SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

JUSSARA PRESTES LINHARES 

TITULAR | PODER LEGISLATIVO 

SANDRA MERI MAFRA BAPTISTA 

SUPLENTE | PODER LEGISLATIVO 

JULIO CEZAR CHRISTAKIS SANTOS 

TITULAR | PODER EXECUTIVO 

VANESSA CRISTINA DOS SANTOS SILVA 

SUPLENTE | PODER EXECUTIVO 

MARIO EBRES DOS SANTOS 

TITULAR | USUÁRIOS 

ELAINE GONÇALVES 

TITULAR | USUÁRIOS 

HORTÊNCIA BOTELHO 

SUPLENTE | USUÁRIOS 

PAULO SÉRGIO DE CARVALHO 

SUPLENTE | USUÁRIOS 

NILSON ANTONIO CORDEIRO 

TITULAR | ENTIDADE CIVIL DA ZONA RURAL 

JAFAR OMAR EL TASSI 

SUPLENTE | ENTIDADE CIVIL DA ZONA RURAL 



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 11  
 

ADEMIR SCOMASSON 

TITULAR | SINDICATO 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

SUPLENTE | SINDICATO  



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 12  
 

EQUIPE TÉCNICA URBTEC̟  

GUSTAVO TANIGUCHI 

COORDENADOR GERAL | M.e ENGENHEIRO CIVIL 

MANOELA FAJGENBAUM FEIGES 

COORDENADORA ADJUNTA | M.a ARQUITETA URBANISTA 

 

CLAUDIO MARCELO RODRIGUES IAREMA 

ADVOGADO 

LUCIANE LEIRIA TANIGUCHI 

MBA Esp. ADVOGADA 

RENATO STALL FILHO 

ARQUITETO URBANISTA 

MARIANO DE MATOS MACEDO 

Dr. ECONOMISTA 

CECÍLIA PAROLIM FERRAZ 

ENGENHEIRA CARTÓGRAFA E AGRIMENSORA 

MAXIMO ALBERTO S. MIQUELES 

ENGENHEIRO CARTÓGRAFO 

ALCEU DAL BOSCO JUNIOR 

M.e ENGENHEIRO CIVIL 

RODRIGO OTÁVIO FRAGA PEIXOTO DE OLIVEIRA 

ENGENHEIRO CIVIL 

CECÍLIA GOMES DA ROCHA FERRAZ PEREIRA 

ARQUITETA E URBANISTA 

ANÍBAL FERREIRA DOS SANTOS 

APOIO TÉCNICO 



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 13  
 

HELENA PAULINE SCHULZE 

ENGENHEIRA CIVIL 

MARIA EDUARDA SAQUETTO MICHELINI 

ENGENHEIRA CIVIL 

MATHEUS ROCHA CARNEIRO 

JORNALISTA 

SÉRGIO LUIZ ZACARIAS 

M.e JORNALISTA 

LÍRIA PONTE 

ESTAGIÁRIA DE ENGENHARIA CIVIL  

LÍVIA SILVEIRA 

ESTAGIÁRIA DE ARQUITETURA E URBANISMO  

  



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 14  
 

Lista de Figuras 

Figura 1 τ Ficha Técnica da Linha 001 τ Santa Helena .............................................. 110 

Figura 2 τ Fichas Técnicas das Linha 002 τ Vila Garcia ............................................. 112 

Figura 3 τ Ficha Técnica da Linha 003 τ Vila São Vicente ......................................... 113 

Figura 4 τ Ficha Técnica da Linha 009 τ Casas Populares ......................................... 114 

Figura 5 τ Ficha Técnica da Linha 010 τ Interbairros (Horário) ................................ 115 

Figura 6 τ Ficha Técnica da Linha 011 τ Alexandra Via BR-277/ Km 19 / Rio das Pedras/ 

Cartório / Morro Inglês ................................................................................................. 116 

Figura 7 τ Ficha Técnica da Linha 012 τ Alexandra (Via Estrada Velha) ................... 117 

Figura 8 τ Ficha Técnica da Linha 013 τ Circular Via Cais/Rodoviária ...................... 118 

Figura 9 τ Ficha Técnica da Linha 014 ςCircular Colégio | Cais .................................. 119 

Figura 10 τ Ficha Técnica da Linha 015 τ Vila Primavera .......................................... 120 

Figura 11 τ Fichas Técnicas da Linha 016 τ Madrugueiro ......................................... 121 

Figura 12 τ Fichas Técnicas da Linha 017 τ Trabalhador .......................................... 122 

Figura 13 τ Ficha Técnica da Linha 022 τ Vizinhança ................................................ 123 

Figura 14 τ Ficha Técnica da Linha 023 τ Conjunto Cominese ................................. 124 

Figura 15 τ Ficha Técnica da Linha 024 Jardim Esperança ......................................... 125 

Figura 16 τ Ficha Técnica da Linha 025 τ Jardim Iguaçu ........................................... 126 

Figura 17 τ Ficha Técnica da Linha 026 τ Divinéia / Labra ........................................ 127 

Figura 18 τ Ficha Técnica da Linha 031 τ Ilha dos Valadares .................................... 128 

Figura 19 τ Ficha Técnica da Linha 32 τ Reforço Avenida Belmiro Sebastião Marques.

 ...................................................................................................................................... 129 

Figura 20 τ Ficha Técnica da Linha 033 τ Porto Seguro ............................................ 130 

Figura 21 τ Ficha Técnica da Linha D33 τ Porto Seguro (via Divinéia / Labra) ......... 131 

Figura 22 τ Ficha Técnica da Linha 034 τ Reforço Avenida Bento Munhoz. ............ 132 

Figura 23 τ Ficha Técnica da Linha 035 τ Eixão Mario Roque .................................. 133 

Figura 24 τ Ficha Técnica da Linha D24 τ Jd. Esperança via Vila Garcia ................... 134 

Figura 25 τ Ficha Técnica da Linha D01 τ Santa Helena via Jd. Iguaçu ..................... 135 

Figura 26 τ Ficha Técnica da Linha 100 τ Interbairros (Anti-horário) ....................... 136 



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 15  
 

Figura 27 τ Ficha Técnica da Linha 061 τ Portuária .................................................. 137 

Figura 28 τ aƻŘŜƭƻ ŘŜ ǎƛƴŀƭ ƛƴŘƛŎŀǘƛǾƻ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŀǳȄƛƭƛŀǊŜǎ ŘŜ άtƻƴǘƻ ŘŜ tŀǊŀŘŀέ ό{-

14) conforme CTB (sem escala) .................................................................................... 141 

Figura 29 τ Modelo de ponto de parada com abrigo ................................................. 142 

Figura 30 τ Exemplo de informativo em um ponto de parada com abrigo em Curitiba, 

PR .................................................................................................................................. 143 

Figura 31 τ Origens e destinos por zonas de tráfego para o transporte público, cenário 

proposto, hora pico manhã .......................................................................................... 159 

Figura 32 τ Alocação das viagens por transporte público na rede modelada, cenário 

proposto, pico manhã .................................................................................................. 160 

Figura 33 τ Destaque para a alocação das viagens por transporte público na rede 

modelada na porção central, cenário proposto, pico manhã ...................................... 161 

Figura 34 τ Linhas de desejo a partir da matriz expandida do transporte público, cenário 

proposto, pico manhã .................................................................................................. 165 

Figura 35 τ Destaques para os pares entre 50 e 75 viagens, a partir da matriz expandida 

do transporte público, cenário proposto, pico manhã ................................................ 166 

Figura 36 τ Destaques para os pares entre 30 e 50 viagens, a partir da matriz expandida 

do transporte público, cenário proposto, pico manhã ................................................ 167 

Figura 37 τ Destaques para os pares entre 20 e 30 viagens, a partir da matriz expandida 

do transporte público, cenário proposto, pico manhã ................................................ 168 

Figura 38 τ Destaques para os pares entre 15 e 20 viagens, a partir da matriz expandida 

do transporte público, cenário proposto, pico manhã ................................................ 169 

Figura 39 τ Destaques para os pares entre 10 e 15 viagens, a partir da matriz expandida 

do transporte público, cenário proposto, pico manhã ................................................ 170 

Figura 40 τ Destaques para os pares entre 5 e 10 viagens, a partir da matriz expandida 

do transporte público, cenário proposto, pico manhã ................................................ 171 

Figura 41 τ Destaques para até 5 viagens, a partir da matriz expandida do transporte 

público, cenário proposto, pico manhã ........................................................................ 172 

 



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 16  
 

  



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 17  
 

Lista de Gráficos  

Gráfico 1 τ Histórico de passageiros e passageiros equivalentes para o período de 

janeiro de 2018 a outubro de 2022 .............................................................................. 147 

Gráfico 2 τ Histórico de passageiros por tipo de usuário de janeiro de 2018 a agosto de 

2022 .............................................................................................................................. 148 

Gráfico 3 τ Tendência de demanda mensal entre janeiro de 2018 e agosto de 2022 

 ............................................................................................. Erro! Indicador não definido. 

 

Lista de Mapas 

Mapa 1 τ Recomendação de Pontos de Transporte Coletivo .................................... 144 

 

Lista de Quadros 

Quadro 1 τ Resumo operacional das linhas.  ............................................................... 85 

Quadro 2 τ Características do ônibus do tipo básico ................................................... 93 

Quadro 3 τ Características do ônibus do tipo midiônibus ........................................... 93 

Quadro 5 τ Legislação federal e normativas vigentes relacionadas à acessibilidade 107 

Quadro 6 τ Especificações Operacionais da Linha 001 τ Santa Helena .................... 110 

Quadro 7 τ Especificações Operacionais da Linha 001 τ Vila Garcia ........................ 112 

Quadro 8 τ Especificações Operacionais da Linha 003 τ Vila São Vicente ............... 113 

Quadro 9 τ Especificações Operacionais da Linha 009 τ Casas Populares ............... 114 

Quadro 10 τ Especificações Operacionais da Linha 010 τ Interbairros (Horário) .... 115 

Quadro 12 τ Especificações Operacionais da Linha 011 τ Alexandra (Via BR-277) .. 116 

Quadro 15 τ Especificações Operacionais da Linha 012 τ Alexandra (Via Estrada Velha)

 ...................................................................................................................................... 117 

Quadro 16 τ Especificações Operacionais da Linha 013 τ Circular via Cais/Rodoviária

 ...................................................................................................................................... 118 

Quadro 14 τ Especificações Operacionais da Linha 014 τ Circular Colégio I Cais .... 119 



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 18  
 

Quadro 17 τ Especificações Operacionais da Linha 003 τ Vila São Vicente ............. 120 

Quadro 18 τ Especificações Operacionais da Linha 016 τ Madrugueiro .................. 121 

Quadro 19 τ Especificações Operacionais da Linha 017 τ Trabalhador ................... 122 

Quadro 20 τ Especificações Operacionais da Linha 022 τ Vizinhança ..................... 123 

Quadro 21 τ Especificações Operacionais da Linha 023 τ Conjunto Cominese ....... 124 

Quadro 22 τ Especificações Operacionais da Linha 024 Jardim Esperança ............... 125 

Quadro 23 τ Especificações Operacionais da Linha 025 τ Jardim Iguaçu ................. 126 

Quadro 24 τ Especificações Operacionais da Linha 026 τ Divinéia / Labra .............. 127 

Quadro 25 τ Especificações Operacionais da Linha 031 τ Ilha dos Valadares ......... 128 

Quadro 24 τ Especificações Operacionais da Linha 032 τ Reforço Avenida Belmiro 

Sabastião....................................................................................................................... 129 

Quadro 26 τ Especificações Operacionais da Linha 033 τ Porto Seguro .................. 130 

Quadro 27 τ Especificações Operacionais da Linha D33 τ Porto Seguro (via Divinéia / 

Labra) ............................................................................................................................ 131 

Quadro 27 τ Especificações Operacionais da Linha 034 τ Reforço Avenida Bento 

Munhoz ......................................................................................................................... 132 

Quadro 28 τ Especificações Operacionais da Linha 035 τ Eixão Mario Roque ........ 133 

Quadro 26 τ Especificações Operacionais da Linha D24 τ Esperança (Via Garcia) .. 134 

Quadro 31 τ Especificações Operacionais da Linha D01 τ Santa Helena (Via Jardim 

Iguaçu) .......................................................................................................................... 135 

Quadro 32 τ Especificações Operacionais da Linha 100 τ Interbairros (Anti-Horário)

 ...................................................................................................................................... 136 

Quadro 33 τ Especificações Operacionais da Linha 061 τ Portuária ........................ 137 

Quadro 34 τ Quadro Operacional do Sistema de Transporte Público Coletivo ......... 138 

Quadro 35 τ Características e dimensões de placas de serviços auxiliares para 

condutores .................................................................................................................... 140 

Quadro 36 τ Proposta de periodicidade de manutenção dos pontos de parada ...... 145 

Quadro 38 τ Arcabouço Legal referente ao Sistema de Transporte Público Coletivo 173 

Quadro 39 τ Lista de verificação para avaliação de desempenho e qualidade ......... 187 



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 19  
 

Quadro 40 τ Formulário para avaliação de desempenho e qualidade ...................... 195 

Quadro 41 τ Quadro resumo dos custos (R$/mês) .................................................... 222 

Quadro 42 τ Matriz Consolidada de Riscos ................................................................ 237 

Quadro 43 τ Planilha de Fluxo de Caixa para a concessão de 15 anos ...................... 250 

 

Lista de Tabelas  

Tabela 1 τ Tecnologia veicular ao longo dos 15 anos de concessão. ........................... 82 

Tabela 2 τ Histórico de passageiros transportados .................................................... 149 

Tabela 3 τ Variação da demanda em diferentes intervalos. ...................................... 154 

Tabela 4 τ Demanda histórica após a política de Tarifa Zero ..................................... 155 

Tabela 5 τ Resultados globais para a modelagem do transporte público, cenário 

proposto ....................................................................................................................... 157 

Tabela 6 τ Resultados globais por faixa de viagens, para o transporte público, cenário 

proposto ....................................................................................................................... 164 

Tabela 7 τ Índice de Qualidade no Transporte Coletivo ............................................. 183 

Tabela 8: Estimativa de passageiros por mês ............................................................... 214 

Tabela 9: Quilometragem por linha para Sistema de Transporte Público Coletivo de 

Paranguá ....................................................................................................................... 215 

Tabela 10 τ Composição da frota considerada para o cálculo tarifário ..................... 216 

Tabela 11 τ Média mensal da quilometragem programa por tipo de veículo. .......... 216 

Tabela 12 τ Consumo de combustível ........................................................................ 216 

Tabela 13 τ Consumo total por tipo de veículo .......................................................... 217 

Tabela 14 τ Consulta de preços para valor do veículo novo, por classe de veículo. .. 217 

Tabela 15 τ Valor do veículo novo por classe de veículo sem rodagem (VEC) .......... 217 

Tabela 16 τ Relação dos insumos para cálculo tarifário ............................................. 218 

Tabela 17 τ Tributos diretos e subsídios .................................................................... 221 

Tabela 18 τ ɼ do Setor ................................................................................................ 248 

Tabela 19 τ ɼ reςalavancado ...................................................................................... 248 



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 20   
 

Tabela 20 τ Representação do cálculo da taxa de desconto. ..................................... 249 

  



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 21  
 

Lista de Siglas  

ACIAP   Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Paranaguá 

APPA   Associação dos Portos de Paranaguá e Antonina 

CMMU   Comissão Multidisciplinar de Mobilidade Urbana 

CMTC   Conselho Municipal de Transporte Coletivo 

ETM   Equipe Técnica Municipal 

GA   Grupo de Acompanhamento 

IPHAN   Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

PMMU   Plano Municipal de Mobilidade Urbana 

PMTPC   Plano Municipal de Transporte Público Coletivo 

SECULTUR  Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

SEMMA  Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

SEMOP  Secretaria Municipal de Obras Públicas 

SEMSA   Secretaria Municipal de Saúde 

SEMSEG  Secretaria Municipal de Segurança 

SEMSU   Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

SEMUR  Secretaria Municipal de Urbanismo 

UGP   Unidade de Gerenciamento de Programas 

  



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 22   
 

Sumário 

Introdução  .................................................................................................................. 24  

Referências ................................................................................................................ 29  

MINUTA DO EDITAL ................................................................................................ 33  

ANEXO I. CADERNO DE ENCARGOS .......................................................... 77  

APÊNDICE I.I CADERNO DE FROTA ...................................................................................... 87  

APÊNDICE I.II ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS PARA GARAGENS E INSTALAÇÕES

 ............................................................................................................................................................. 99  

APÊNDICE I.III ESPECIFICAÇÕES DO SISTEMA DE ATENDIMENTO AO 

PASSAGEIRO ................................................................................................................................102 

APÊNDICE I.IV ESPECIFICAÇÕES OPERACIONAIS DOS SERVIÇOS...................... 109 

APÊNDICE I.V ESPECIFICAÇÕES PARA PONTOS DE PARADA ............................... 140 

ANEXO II. MODELAGEM DA DEMANDA.................................................... 146 

ANEXO III. ARCABOUÇO LEGAL ................................................................... 173 

ANEXO IV. CRITÉRIOS E ESPECIFICAÇÕES DO SISTEMA DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E QUALIDADE.............................................. 176 

ANEXO V. CADERNO DE INFRAÇÕES ....................................................... 198 

ANEXO VI. MECANISMOS DE REMUNERAÇÃO DA 
CONCESSIONÁRIA ................................................................................................ 206  

ANEXO VII. DIRETRIZES DO AUDITOR INDEPENDENTE ................... 209  

ANEXO VIII. DIRETRIZES DA PROPOSTA FINANCEIRA ...................... 212 

ANEXO VIII.I MÉTODO DE CÁLCULO ɻ ANTP (2017)  .................................................... 213 

ANEXO VIII.II INSUMOS ............................................................................................................. 214 

ANEXO VIII.III MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA ..................................................225  



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 23   
 

ANEXO VIII.IV COMERCIALIZAÇÃO DE ESPAÇOS PUBLICITÁRIOS ..................... 228  

APÊNCIDE VIII.I QUADROS FINANCEIROS ...................................................................... 233  

ANEXO IX. AVALIAÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO
 234  

ANEXO IX.I MATRIZ DE RISCOS .......................................................................................... 235  

ANEXO IX.II TAXA INTERNA DE RETORNO ..................................................................... 246  

ANEXO IX.III CRITÉRIOS DE REAJUSTE ...........................................................................252  

ANEXO X. MODELOS DE CARTAS E DECLARAÇÕES ..........................255  

ANEXO XI. MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
DE PREÇOS 266  

ANEXO XII. CADERNO DE DEFINIÇÕES ................................................... 269  

ANEXO XIII. SISTEMA DE BILHETAGEM ELETRÔNICA (SBE) COM 
MONITORAMENTO ................................................................................................. 278  

ANEXO XIII.I CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA DE BILHETAGEM ELETRÔNICA 

(SBE) ................................................................................................................................................ 281 

ANEXO XIII.II QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES DE TECNOLOGIA .............. 283  

ANEXO XIII.III PROJETO BÁSICO ........................................................................................ 285  

ANEXO XIV. MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO ....................... 316 

 

  



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 24   
 

Introdução  
O Produto 4.3 τ Projeto Básico e Minuta de Edital é um documento produzido 

na Etapa 4, nomeada como Plano Municipal de Transporte Público Coletivo, do processo 

de elaboração do Plano Municipal de Mobilidade Urbana (PMMU) e do Plano Municipal 

de Transporte Público Coletivo (PMTPC) de Paranaguá, município localizado no estado 

do Paraná, Brasil, decorrente da Tomada de Preços n.º 005/2021 e do Contrato de 

Prestação de Serviços n.º 165/2022, celebrado no dia 29 de agosto de 2022. Este 

relatório atende fundamentalmente ao conteúdo solicitado pelo Termo de Referência 

(TR) no Anexo I do edital da Tomada de Preços, e apresenta a proposta preliminar do 

modelo institucional para a licitação, contemplando a minuta e os anexos que compõem 

o Edital de Concessão do Serviço de Transporte Coletivo de Paranaguá.  

De forma antecedente, é importante destacar algumas questões preliminares 

relevantes que devem ser observadas pelos gestores públicos municipais quanto à 

contratação do serviço.  

a. Titularidade do serviço: entende-se que o município de Paranaguá (PR) é 

um ente público com legitimidade para deflagrar o procedimento de delegação 

dos serviços de transporte coletivo urbano, na qualidade de Poder Concedente. 

A Constituição Federal estabeleceu com clareza a divisão de competências 

administrativas entre os entes que integram a Federação, e no que concerne ao 

transporte coletivo, estabelece o seguinte:  

ά!ǊǘΦ олΦ /ƻƳǇŜǘŜ ŀƻǎ aǳƴƛŎƝǇƛƻǎΥ  

(...) V τ organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte 
ŎƻƭŜǘƛǾƻΣ ǉǳŜ ǘŜƳ ŎŀǊłǘŜǊ ŜǎǎŜƴŎƛŀƭέ 

A Lei Orgânica do Município de Paranaguá de igual modo, determina na alínea 
άŀέ Řƻ inc. V do Art. 7º que: 

άArt. 7º Compete ao Município: 

 VI τ organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, entre outros, os seguintes serviços: 

transporte coletivo urbano e intramunicipal, que terá caráter essencial; ά 
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O município de Paranaguá (PR) é um ente público com legitimidade para 

deflagrar procedimento de delegação dos serviços de transporte urbano coletivo 

de passageiros, na qualidade de Poder Concedente. 

b. Autorização legislativa para concessão: de acordo com a Lei Orgânica do 

município, no inc. XIII do Art. 15: 

άArt. 15 Compete à Câmara Municipal, privativamente, entre outras, as 
seguintes atribuições: 

(...) 

 XIII τ apreciar os atos de concessão ou permissão de serviços de transportes 
coletivos, terrestres e marítimos, bem como imóveis localizados em praças, 
logradouros e vias públicas e os imóveis de propriedade do Municípioέ 
(PARANAGUÁ, 1990). 

O município de Paranaguá (PR) já editou a referida lei autorizativa, a Lei 

Municipal n.º 2.815, de 19 de novembro de 2007, a qual estabeleceu em 

seu Art. 11 a possibilidade de a execução da operação do serviço ser 

delegada à empresa privada: 

άArt. 11. Fica o Poder Público autorizado a delegar a terceiros, por meio de 
concessão ou permissão, a prestação e a exploração do serviço de transporte 
coletivo público de passageiros, no todo ou em parte, sempre em caráter 
temporário e por prazo determinado, nos termos desta leiέ (PARANAGUÁ, 
1990). 

c. Necessidade de compatibilidade do projeto com a legislação 

complementar: a legislação local do município estabelece regras, metodologias 

e detalhes para os contratos de concessão de transporte coletivo urbano. O 

arcabouço institucional ora apresentado já está compatível com a legislação 

vigente.  

Assim, o projeto foi estruturado modelado em compatibilidade com essas regras. 

O município de Paranaguá é o titular do serviço de transporte público urbano de 

passageiros a ser concedido, e somente o ente público titular do serviço pode 

efetivamente decidir quanto à forma de prestação do serviço público, inclusive, 

conforme o caso, se tal prestação se dará por meio de uma delegação dos serviços a 

parceiro privado, sob qualquer uma das modalidades previstas na legislação vigente.  
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A partir da análise das possibilidades de delegação do serviço de transporte 

coletivo urbano do município de Paranaguá (PR), define-se como a modalidade mais 

adequada o modelo de Concessão Comum. Essa opção se deu em virtude do 

alinhamento com a Política Nacional de Mobilidade Urbana, visto que a escolha de 

modelo de Concessão Comum, traz maior segurança jurídica ao projeto, evitando 

questionamentos quanto à modelagem adotada. 

Para garantir que o processo licitatório e o contrato sigam as boas práticas de 

modelagem de concessões, é recomendada a observância dos seguintes pressupostos: 

a. licitação realizada na modalidade concorrência;  

b. adoção da lei de licitações mais recente (Lei n.º 14.133/21);  

c. participação de empresas em consórcio;  

d. constituição de SPE;  

e. tipo societário Sociedade Anônima;  

f. regras de reequilíbrio econômico-financeiro bem definidas;  

g. previsão de revisões ordinárias para reajustes tarifários;  

h. possibilidade de obtenção de receitas acessórias;  

i. matriz de riscos bem definida;  

j. sistema de mensuração de desempenho e indicadores. 

A minuta e os anexos que compõem o edital de concessão do serviço de 

transporte coletivo de Paranaguá têm caráter meramente instrutório e de orientação 

aos gestores públicos municipais, cabendo a eles a avaliação e a revisão final para fins 

de publicação e o início do certame.  

Entre os itens que constam dos anexos ao edital estão os objetivos e conceitos 

básicos para a concepção do sistema e as especificações das instalações necessárias, do 

Sistema de Atendimento ao Passageiro e do Sistema de Bilhetagem Eletrônica (SBE) com 

monitoramento. Também constam nos anexos as diretrizes para acessibilidade e 

atendimento ao passageiro preferencial, em conjunto com os critérios e as 

especificações do sistema de avaliação de desempenho e qualidade, e as especificações 
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básicas para os pontos de parada. Por fim, estão apresentados os procedimentos básicos 

e critérios para a concepção do sistema, a frota, o cálculo tarifário (incluindo o método 

de cálculo com suas etapas justificativas para os valores adotados), a apuração de risco 

e a taxa interna de retorno.  

Atualmente, existe a possibilidade de se adotar as regras da Lei n.º 8.666/93 ou 

da Lei n.º 14.133/21 no procedimento licitatório. Entretanto, essa possibilidade de 

escolher entre as duas normas não mais existirá a partir de dezembro de 2023, data em 

que a Lei n.º 8.666/93 estará revogada, de modo que se recomenda que o projeto adote, 

desde já, a nova lei de licitações, buscando evitar eventual retrabalho na adaptação do 

modelo, caso a publicação definitiva do edital não ocorra até a data.  

Foi elaborado modelo com base na novel legislação Lei n.º 14.133/21  e também 

na Lei n.º 8.666/93 para que haja a opção do Município em relação a qual modelo será 

adotado. 

Diante do porte do projeto, o mesmo é adequado para que se permita a 

participação de empresas em consórcio. A nova lei de licitações passou a admitir 

expressamente a possibilidade de limitação de empresas por consórcio (Art. 15, § 4º), 

providência a Lei n.º 8.666/93 a regra geral era de vedação à participação de consórcios, 

devendo o instrumento convocatório prever expressamente essa possibilidade, assim 

como as condições e formas de estruturação desse consórcio. É relevante que o licitante 

vencedor constitua sociedade de propósito específico, para segregar a operação 

ordinária da empresa vencedora com relação ao objeto da concessão, facilitando a 

fiscalização por parte do Poder Concedente e do ente regulador.  

O contrato conta com regras sobre o reequilíbrio econômico e financeiro, e a 

previsão de revisões ordinárias do ajuste, em periodicidade ainda a ser definida e as 

quais poderão abranger a revisão dos critérios de desempenho. Para fins de reajuste, 

foram eleitos índices compatíveis com os custos do setor e criada fórmula paramétrica, 

adotando-se em sua composição índices e custos que possuem impacto relevante na 

operação dos serviços.  
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É importante que o contratado possa obter receitas acessórias ou decorrentes 

de projetos associados, buscando explorar ao máximo a dinâmica da iniciativa privada, 

para gerar e explorar oportunidades de negócio, o que poderá contribuir para reduzir o 

valor da tarifa. A exploração poderá depender de autorização do Poder Concedente, 

será formalizada por termo aditivo e é viável fixar regra de compartilhamento de parte 

das receitas com o Poder Público. 

O contrato irá contar com uma matriz de riscos bem definida, distribuindo os 

riscos entre o Poder Concedente e o concessionário, para fins de recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro. Enfatiza-se que será adotada redobrada cautela na 

alocação do risco de demanda, diante da transformação que o setor tem sofrido com a 

redução do número de usuários do sistema de transporte público urbano de 

passageiros. 

Ressalta-se que este documento é parte integrante da Etapa 4 do Plano 

Municipal de Transporte Público Coletivo, e é complementar aos outros produtos dessa 

fase. Compõem a Etapa 4 os seguintes documentos técnicos: P4.1 τ Diretrizes Gerais 

do Sistema de Transporte Público Coletivo, P4.2 τ Demanda e Cálculo Tarifário, P4.3 τ 

Projeto Básico e Minuta do Edital, e P4.4 τ Relatório Participativo da Etapa 4. 

 

Paranaguá, 27 de outubro de 2023. 
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MINUTA DO EDITAL 

   

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º ώ ϐ1/ 2023 

  

CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO COMUM, COM SUBSÍDIO, DESTINADA À 

DELEGAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS NO 

MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ/PR 

  

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º ώ ϐ κ ώ ϐ twh/9{{h !5aLbL{¢w!¢L±hΥ ώ ϐ  

MODALIDADE: Concorrência    

TIPO: Melhor proposta decorrente do critério menor valor da tarifa de remuneração 

(art. 15, I da lei 8.987/95). 

OBJETO: Concessão comum com subsídio, destinada à delegação do serviço público de 

transporte coletivo de passageiros no município de Paranaguá (PR), conforme o 

presente Edital e seus anexos.  

LOTES: Único.  

PRAZO DA CONCESSÃO: 15 (quinze) anos2.  

LEI DE LICITAÇÕES APLICÁVEL: Lei n.º 8.666/93 

O MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ/PR, na qualidade de PODER CONCEDENTE, torna 

público que realizará a LICITAÇÃO acima identificada, sob a modalidade de concorrência 

pública, para a seleção de proposta mais vantajosa e contratação de concessão comum, 

 
1 ώ ϐ ς Todos os locais aonde aparecem o referido símbolo devem ser complementados pelo Município. 

2 Em alinhamento com o Projeto Básico elaborado e com o §8º do art. 11 da Lei Municipal nº 2.815, de 19 

de novembro de 2007. 
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com subsídio, para a delegação dos serviços de transporte coletivo de passageiros, em 

conformidade com a LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, em especial a LEI  FEDERAL DE 

CONCESSÕES, POLÍTICA NACIONAL DE MOBILIDADE URBANA, CÓDIGO DE  TRÂNSITO 

BRASILEIRO, Lei Municipal n.º 1989, de 26 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o 

transporte coletivo de passageiros no Município e, no que for aplicável, pela LEI DE 

LICITAÇÕES e demais normas que regem a matéria, regulando-se pelo disposto no 

presente EDITAL, sem prejuízo das demais legislações aplicáveis.  

Será adotado, para fins de julgamento, o critério de melhor proposta decorrente 

do critério menor valor da tarifa de remuneração, conforme o disposto no artigo 15, I, 

da LEI FEDERAL DE CONCESSÕES.  

Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA FINANCEIRA deverão ser 

ŜƴǘǊŜƎǳŜǎ ŀǘŞ ŀǎ ώ ϐΣ Řƻ Řƛŀ ώ ϐ ƴƻ ώ ϐΣ ǎƛǘǳŀŘƻ ƴŀ Rua Júlia da Costa 322 τ Centro 

Histórico CEP: 83203-060 τ Paranaguá τ PR. 

A abertura dos envelopes contendo a documentação dos LICITANTES ocorrerá 

ƴƻ Řƛŀ ώ ϐ Łǎ ώ ϐΣ ƴŀ ǎŀƭŀ ώ ϐΣ ώ ϐȏ ŀƴŘŀǊΣ ƴŀ ώ ϐΦ  

! ƭƛŎƛǘŀœńƻ Ŧƻƛ ǇǊŜŎŜŘƛŘŀ ŘŜ ŀǳŘƛşƴŎƛŀ ǇǵōƭƛŎŀΣ ǊŜŀƭƛȊŀŘŀ ƴƻ Řƛŀ ώ ϐΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ 

artigo 21 da LEI DE LICITAÇÕES realizada no Řƛŀ ώ ϐ Łǎ ώ ϐΦ  3 

As minutas do EDITAL, do CONTRATO e demais ANEXOS estiveram disponíveis 

ǇŀǊŀ Ŏƻƴǎǳƭǘŀ ǇǵōƭƛŎŀ ƴƻ ǇŜǊƝƻŘƻ ŘŜ ώ ϐ ŘŜ ώ ϐ ŀ ώ ϐ ŘŜ ώ ϐ ŘŜ ώ ϐ ƴƻ ǎƝǘƛƻ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎƻ ώ ϐ4, 

com a divulgação ocorrendo em jornais de grande circulação e na imprensa oficial.  

O EDITAL, seus ANEXOS e todas as informações, estudos e projetos disponíveis 

ǇƻŘŜǊńƻ ǎŜǊ ƻōǘƛŘƻǎ όƛύ ŜƳ ƳƝŘƛŀ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎŀ ƴƻ ǎƝǘƛƻ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎƻ ώ ϐΦ  

É facultativa a realização de visita técnica e, caso realizada, deverá se dar nos 

termos estabelecidos na Cláusula 6 do EDITAL.  

 
3 Município indicar no Edital a data da Audiência Pública que foi realizada.  

4 Município publicar as Minutas para consulta pública e indicar no Edital  

https://transportes.pontagrossa.pr.gov.br/consulta-publica-do-edital/
https://transportes.pontagrossa.pr.gov.br/consulta-publica-do-edital/
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As retificações do EDITAL, decorrentes de iniciativa oficial ou provocadas por 

eventuais impugnações, serão vinculantes para todas as LICITANTES e serão divulgadas 

pela imprensa, da mesma forma que se deu a publicidade do presente EDITAL.  

Paranaguá (PR)Σ ώ ϐ ŘŜ ώ ϐ ŘŜ нлн3.  

 [Assinatura da autoridade competente]  
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1. DEFINIÇÕES  

1.1. Os termos e expressões listados neste EDITAL, sempre que grafados com letra 

maiúscula, terão o significado atribuído no ANEXO XII ς CADERNO DE DEFINIÇÕES, sem 

prejuízo de outros termos e expressões definidos nos demais ANEXOS e neste EDITAL, 

ou, ainda, na LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.  

1.2. Os termos e expressões definidos manterão seu significado independentemente 

do seu uso no singular ou no plural, ou no gênero masculino ou feminino, conforme o 

caso.  

2. OBJETO  

2.1. O objeto da presente LICITAÇÃO é a outorga da CONCESSÃO do transporte 

coletivo de passageiros do Município de Paranaguá (PR) para o LICITANTE que 

apresentar a proposta mais vantajosa, conforme os termos deste EDITAL e seus ANEXOS.  

2.2. Considera-se como a proposta mais vantajosa aquela que oferecer o MENOR 

VALOR DA TARIFA DE REMUNERAÇÃO TÉCNICA POR QUILÔMETRO, conforme o 

disposto no artigo 15, I, da LEI FEDERAL DE CONCESSÕES.  

2.3. As características e especificações técnicas referentes ao objeto da CONCESSÃO 

estão indicadas no CONTRATO e demais ANEXOS deste EDITAL, em especial no ANEXO I 

τ CADERNO DE ENCARGOS.  

2.4. A execução da CONCESSÃO deverá obedecer ao disposto nas normas, padrões e 

procedimentos constantes da LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, no presente EDITAL e em seus 

ANEXOS, bem como no CONTRATO.  

2.5. A execução da CONCESSÃO pressupõe a prestação de serviço adequado, 

considerado como tal aquele que satisfizer as condições de regularidade, eficiência, 

segurança, atualidade, generalidade, cortesia e continuidade, nos termos da 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.  

3. TIPO DE LICITAÇÃO  
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3.1. Esta LICITAÇÃO adotará a modalidade CONCORRÊNCIA e será julgada pelo 

critério de MENOR VALOR DA TARIFA DE REMUNERAÇÃO TÉCNICA POR QUILÔMETRO, 

conforme o disposto no artigo 15, I, da LEI FEDERAL DE CONCESSÕES. 

4. VALOR ESTIMADO DO CONTRATO  

4.1. O VALOR ESTIMADO DO CONTRATO, na data base de setembro de 2023, 

corresponde ao valor total dos investimentos, estimados ao longo do prazo estipulado 

da CONCESSÃO de 15 anos.  

5. PRAZO  

5.1. O prazo de vigência do CONTRATO é de 15 (quinze) anos contados do início da 

operação, contemplando as fases de implantação de infraestrutura e de operação. 

5.2. O Contrato poderá ser renovado ou prorrogado, a critério do poder concedente, 

nas hipóteses estabelecidas no art. 19 observados os §8º e §9º do art. 11 da Lei 

Municipal nº2.815 de 19 de novembro de 2007, respeitando a equação econômico-

financeira inicial e o menor ônus possível à tarifa para os usuários, limitado ao prazo 

estabelecido no contrato original.  

5.3. Em caso de prorrogação ou renovação será realizado novo estudo para o 

equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO.  

6. VISITA TÉCNICA  

6.1. A visita técnica é opcional às LICITANTES, tendo em vista que cabe a cada 

LICITANTE realizar os levantamentos, pesquisas e estudos técnicos necessários à 

elaboração de suas propostas e para entendimento da natureza e do escopo dos 

serviços, fornecimentos, equipamentos e demais condições que possam afetar sua 

execução, dos materiais que serão utilizados e dos acessos aos locais onde serão 

prestados os serviços, não podendo alegar posteriormente a imprecisão e/ou 

insuficiência de dados e informações sobre os locais e condições pertinentes ao objeto 

da LICITAÇÃO.  
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6.2. Poderão ser feitas tantas visitas à ÁREA DA CONCESSÃO quanto cada LICITANTE 

considerar necessário, por representantes credenciados dos LICITANTES que poderão, 

Ŏŀǎƻ ŜƴǘŜƴŘŀƳ ƻǇƻǊǘǳƴƻΣ ŀƎŜƴŘŀǊ ŀ Ǿƛǎƛǘŀ ǇŜƭƻ ǘŜƭŜŦƻƴŜ ώ ϐ e e-mail 

cpl@paranagua.pr.gov.br, em até 5 (cinco) dias úteis antes da realização do certame.  

6.2.1. A realização da visita indicará que a LICITANTE conhece as condições do local 

onde serão prestados os serviços, renunciando qualquer alegação futura que não teve 

conhecimento do objeto licitado, e será emitida declaração de realização de visita 

técnica pelo Servidor Municipal responsável pelo acompanhamento do LICITANTE. A 

referida declaração deverá fazer parte dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

6.3. Cada licitante que participar da LICITAÇÃO e opte por não realizar a visita deverá 

apresentar declaração, nos termos do item 16.11, (ii), deste Edital, indicando que 

conhece as condições do local onde serão prestados os serviços, renunciando qualquer 

alegação futura que não teve conhecimento do objeto licitado. Referida declaração 

deverá fazer parte dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

6.4. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO considerará que a documentação apresentada foi 

elaborada com perfeito conhecimento do local onde será implantado o projeto.    

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

7.1. Poderão participar da presente LICITAÇÃO pessoas jurídicas isoladas ou reunidas 

em CONSÓRCIO5, que satisfaçam plenamente todos os termos e condições deste 

EDITAL.  

7.2. Não poderão participar desta LICITAÇÃO, direta ou indiretamente, isoladamente 

ou em CONSÓRCIO, pessoas jurídicas:  

(i) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública da União, dos Estados e dos Municípios;  

 
5 Caso o Município opte por não permitir a participação em consórcios deverá reformular este item. Art.15 

da Lei Federal nº 14.331/2021 estabelece que a vedação deve ser expressa. 

mailto:cpl@paranagua.pr.gov.br
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(ii) suspensas do direito de participar em licitações ou impedidas de 

contratar com a Administração Pública do Município de Paranaguá (PR);  

(iii) em processo de falência e empresas em recuperação judicial que não 

atendam à condição que consta no item 16.13, deste EDITAL;  

(iv) cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico 

sejam servidores do Município ou de suas sociedades paraestatais, 

fundações ou autarquias, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e 

oitenta) dias anteriores a data de publicação do EDITAL;  

(v) LICITANTES, incluindo suas coligadas, controladas, controladoras ou 

outra sociedade sob controle comum, que participem em mais de um 

CONSÓRCIO ou, de qualquer forma, que resulte em mais de uma 

proposta por parte da referida sociedade e/ou grupo empresarial na 

LICITAÇÃO;  

(vi) que estejam interditadas por crimes ambientais, nos termos do artigo 10 

da Lei Federal 9.605/98;  

(vii) cujos responsáveis técnicos integrantes da equipe técnica pertençam 

simultaneamente a mais de uma LICITANTE;  

(viii) cujo objeto social não inclua a atividade econômica da prestação 

de serviços de transportes coletivos de passageiros.  

7.3. Até o dia anterior à data designada para a sessão de entrega dos envelopes, o 

PODER CONCEDENTE manterá à disposição dos interessados os demais dados, estudos 

e informações referentes ao objeto da LICITAÇÃO para exame, no sítio ŜƭŜǘǊƾƴƛŎƻ ώ ϐΦ  

7.4. Todas e quaisquer despesas e/ou custos incorridos pelos LICITANTES em razão 

da presente LICITAÇÃO correrão às suas expensas, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade e risco, ficando o PODER CONCEDENTE isento de qualquer 

responsabilidade ou ressarcimento, independentemente do resultado da LICITAÇÃO.  
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8. CONSÓRCIOS 6 

8.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser entregues por cada uma das 

consorciadas, sendo observadas as regras desse item.  

8.2. As consorciadas poderão atender isoladamente ou somar seus quantitativos 

técnicos quando consorciados, para o fim de atenderem as exigências deste EDITAL 

relativamente à qualificação técnica, observada a cláusula 16.10.3.  

8.3. Para comprovação da qualificação econômico-financeira do CONSÓRCIO, o valor 

do patrimônio líquido a ser comprovado será acrescido de 30% 7(trinta por cento) do 

valor exigido no item 16.13.2, ressalvando-se que o patrimônio líquido de cada membro 

do CONSÓRCIO deverá ser igual ou superior ao valor do patrimônio líquido exigido do 

CONSÓRCIO multiplicado pelo valor percentual da sua participação no CONSÓRCIO. O 

acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.  

8.4. Deverá ser apresentado, nos documentos relativos à habilitação jurídica, 

compromisso de constituição de sociedade de propósito específico τ SPE, sob o tipo 

societário exclusivo de sociedade anônima, subscrito por todas as consorciadas, 

contemplando:  

a) a denominação do CONSÓRCIO;  

b) os objetivos do CONSÓRCIO, restritos à participação na LICITAÇÃO;  

c) a indicação da porcentagem de participação das consorciadas no 

CONSÓRCIO;  

d) a indicação da empresa líder do CONSÓRCIO;  

e) a outorga de amplos poderes à empresa líder do CONSÓRCIO para 

representar as consorciadas, ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente, em todos os atos relativos à LICITAÇÃO, podendo 

assumir obrigações em nome do CONSÓRCIO;  

 
6 Caso não seja permitida a participação em Consórcio excluir este item. 

7 O §1º do Art. 15 da Lei Federal nº 14.131/2021 estabelece o percentual de 30% a 10% cabe ao Municipio 

definir.  



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 41  
 

f) declaração expressa de todos os participantes do CONSÓRCIO, vigente a 

partir da data de apresentação das propostas, de aceitação de 

responsabilidade solidária, nos termos da LEI DE LICITAÇÕES, no tocante ao 

objeto desta LICITAÇÃO, cobrindo integralmente todas as obrigações 

assumidas nas propostas;  

g) a responsabilidade solidária dos membros do CONSÓRCIO cessará: (1) no 

caso de o CONSÓRCIO ter sido vencedor, após a assinatura do CONTRATO; 

e, (2) no caso de o CONSÓRCIO não ter sido vencedor, ao final do 

procedimento licitatório; e  

h) compromisso de que, caso venha a ser vencedor da LICITAÇÃO, suas 

consorciadas constituirão sociedade de propósito específico, sob o tipo 

societário de sociedade anônima, segundo as leis brasileiras, com sede em 

Paranaguá (PR) e com estrutura administrativa, contábil e fiscal específica.  

8.5. A inabilitação ou desclassificação de qualquer consorciada acarretará, 

automaticamente, a inabilitação do CONSÓRCIO da presente LICITAÇÃO.  

8.6. Os CONSÓRCIOS poderão ser formados por até, no máximo, 2 (duas) sociedades.  

8.7. Não será admitida a inclusão, a substituição, a retirada, a exclusão ou a alteração 

da participação de qualquer consorciada, desde a apresentação dos envelopes até a 

assinatura do CONTRATO.  

8.8. É vedada a participação de consorciada por intermédio de mais de um consórcio 

ou isoladamente.  

9. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  

9.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura do certame, 

qualquer pessoa poderá requerer esclarecimentos sobre o EDITAL ao presidente da 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, mediante o envio de correspondência eletrônica), 

encaminhado ao endereço eletǊƾƴƛŎƻώ ϐ8, contendo o arquivo com as questões 

 
8 Município inserir.  

https://transportes.pontagrossa.pr.gov.br/consulta-publica-do-edital/
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ŦƻǊƳǳƭŀŘŀǎΣ ŜƳ ŦƻǊƳŀǘƻ άt5Cέ ŀǎǎƛƴŀŘƻ ŘƛƎƛǘŀƭƳŜƴǘŜ όƴƻ ǇŀŘǊńƻ L/t-Brasil)9, sendo que 

no caso de pessoas jurídicas o requerimento deve ser acompanhado de cópia 

autenticada eletronicamente dos atos constitutivos e demais documentos 

comprobatórios dos poderes de representação do signatário, e nos termos do modelo 

constante do ANEXO X τ MODELOS DE CARTAS E DECLARAÇÕES. 

9.2. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO responderá todos os pedidos de esclarecimento 

pode meio de divulgação em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

9.2.1. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO não responderá questões que tenham sido 

formuladas em desconformidade com o disposto no item 9.1.  

9.2.2. Para a contagem do prazo inverso previsto no item 9.1, o dia de realização da 

sessão será computado, de modo que o prazo seja o maior possível para os interessados 

em solicitar esclarecimentos.  

9.3. As respostas aos pedidos de esclarecimento se tornarão parte integrante do 

EDITAL para todos os efeitos de direito.  

10. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL  

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente EDITAL, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, 

ŘŜǾŜƴŘƻ ǇǊƻǘƻŎƻƭƛȊŀǊ ŀ ƛƳǇǳƎƴŀœńƻ ƴƻ ǇǊƻǘƻŎƻƭƻ Řŀ ώ ϐΣ ǎƛǘǳŀŘŀ ƴŀ ώ ϐ -, endereçando-

a ao presidente da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, devendo a COMISSÃO DE LICITAÇÃO julgar 

e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame.  

10.1.1. As impugnações também poderão ser encaminhadas mediante o envio de 

ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘşƴŎƛŀ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎŀ ƴƻ ŜƴŘŜǊŜœƻ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎƻ ώ ϐΣ ŜƳ ŀǊǉǳƛǾƻ ƴƻ ŦƻǊƳŀǘƻ άt5Cέ 

assinado digitalmente (no padrão ICP-Brasil), sendo que no caso de pessoas jurídicas o 

 
9 Município já em alinhamento com a Lei Federal. 
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requerimento deve ser acompanhado de cópia autenticada eletronicamente dos atos 

constitutivos e demais documentos comprobatórios dos poderes de representação do 

signatário.   

10.2. Para a contagem do prazo inverso previsto no item 10.1, o dia de realização da 

sessão será computado, de modo que o prazo seja o maior possível para os interessados 

em impugnar o edital.  

10.3. A impugnação deverá ser instruída:  

(i) com cópia do documento de identidade do seu signatário, quando este 

for pessoa física; ou  

(ii) com comprovação dos poderes de representação legal do signatário, 

quando apresentada por pessoa jurídica.  

10.4. A apresentação de impugnação não impedirá a participação na LICITAÇÃO.  

10.5. Não sendo formuladas impugnações, pressupõe-se que os elementos fornecidos 

no EDITAL são suficientemente claros e precisos para todos os atos a se cumprirem no 

âmbito da LICITAÇÃO, não restando direito às LICITANTES para qualquer reclamação 

ulterior, dado que a participação na LICITAÇÃO implica a integral e incondicional 

aceitação de todos os termos e condições deste EDITAL e seus ANEXOS.  

10.6. Em qualquer ocasião, até a data designada para a entrega dos envelopes, a 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, a seu exclusivo critério, em consequência de esclarecimentos, 

impugnações ao EDITAL e/ou qualquer outro motivo de interesse público, poderá alterar 

o EDITAL.  

10.7. Qualquer modificação substancial que se proceda no EDITAL exigirá divulgação 

pela mesma forma em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido para a apresentação dos envelopes, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a forma de apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, e 

tampouco a formulação da PROPOSTA FINANCEIRA, conforme dispõe o artigo 55, §1º, 

da LEI DE LICITAÇÕES.  
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11. CONDIÇÕES GERAIS DA LICITAÇÃO  

11.1. Esta LICITAÇÃO será processada e julgada pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO, 

conforme as regras gerais estabelecidas nos itens seguintes.  

11.1.1. Na data prevista para cada fase do procedimento serão abertos os envelopes 

para do LOTE ÚNICO.  

11.2. Será exigida, como requisito de pré-habilitação, garantia de proposta no valor de 

R$ 409.892,95 (quatrocentos e nove mil, oitocentos e noventa e dois reais e noventa e 

cinco centavos), que equivale a 1% (um por cento) do valor estimado de um ano do 

Contrato de Concessão de R$ 40.989.295,68 (quarenta milhões novecentos e oitenta e 

nove mil, duzentos e noventa e cinco reais e sessenta e oito centavos) conforme o 

regramento previsto no item 1210.  

11.3. Na fase de julgamento das propostas serão avaliadas as PROPOSTAS 

FINANCEIRAS apresentadas pelos LICITANTES.  

11.3.1. Os LICITANTES deverão formular suas PROPOSTAS FINANCEIRAS com base nos 

critérios definidos neste EDITAL e em seus ANEXOS.   

11.4. A fase de habilitação consistirá na análise dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

do LICITANTE que apresentar a melhor proposta, conforme os termos deste EDITAL e 

seus ANEXOS.  

11.5. Será declarado vencedor o LICITANTE que apresentar a melhor PROPOSTA 

FINANCEIRA, ou seja, o MENOR VALOR DA TARIFA DE REMUNERAÇÃO TÉCNICA POR 

QUILÔMETRO, e que for habilitado.  

11.6. A intimação e a divulgação dos atos desta LICITAÇÃO serão feitas por publicação 

no Órgão Oficial Eletrônico do Município ώ ϐ Ŝ ƴƻ ǎƝǘƛƻ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎƻ ώ ϐΣ ǇƻŘŜƴŘƻ ǘŀƳōŞƳ 

a COMISSÃO DE LICITAÇÃO o fazer por outros meios de comunicação (e-mail, entre 

outros).  

 
10 É discricionária a exigência de garantia. A Consultora sugere que seja exigida.  
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11.7. Os LICITANTES devem examinar todas as disposições deste EDITAL e seus 

ANEXOS, implicando a apresentação de documentação e respectivas propostas na 

aceitação incondicional dos termos deste instrumento convocatório.  

11.7.1. Após a entrega dos envelopes, não caberá ao LICITANTE desistir de sua proposta. 

12. GARANTIA DA PROPOSTA τ ENVELOPE 1 τ PRÉ-HABILITAÇÃO (art. 58 Lei 

Federal 14.331/2021) 

12.1. Será exigida, na forma , como requisito de pré-habilitação, garantia de proposta 

no valor de R$ 409.892,95 (quatrocentos e nove mil, oitocentos e noventa e dois reais e 

noventa e cinco centavos), que equivale a 1% (um por cento) do valor estimado de um 

ano do Contrato de Concessão de R$ 40.989.295,68 (quarenta milhões novecentos e 

oitenta e nove mil, duzentos e noventa e cinco reais e sessenta e oito centavos), e será 

apresentada conforme Carta constante do ANEXO X τ MODELOS DE CARTAS E 

DECLARAÇÕES podendo, a critério do licitante, consistir em uma das modalidades 

previstas no artigo 96, § 1º, da LEI DE LICITAÇÕES, a saber:   

(i) moeda corrente nacional;   

(ii) títulos da dívida pública;   

(iii) seguro-garantia; ou   

(iv) fiança-bancária.  

12.1.1. A Carta de Apresentação de Garantia da Proposta deverá ser inserida em 01 (um) 

envelope opaco, fechado, indevassável, distinto e identificado da seguinte forma:  

  

ENVELOPE 1 τ PRE HABILITAÇÃO 

 Carta de Apresentação de Garantia da Proposta  

  CONCORRÊNCIA N.º ώωϐ κнлнώωϐ τ ώωϐ- [OBJETO]  

  RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE OU DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO  

 



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 46   
 

12.2. As Licitantes deverão observar as condições a seguir quando do oferecimento da 

Garantia de Proposta:   

12.2.1. As Garantias das Propostas apresentadas nas modalidades fiança bancária e 

seguro-garantia deverão seguir o modelo constante do ANEXO X τ MODELOS DE 

CARTAS E DECLARAÇÕES, ter seu valor expresso em Reais e ser assinada pelos 

administradores da sociedade emitente;  

12.2.2. Se a Licitante participar isoladamente, a Garantia de Proposta deverá ser 

apresentada em nome próprio;   

12.2.3. Se a Licitante for Consórcio, a Garantia de Proposta poderá ser apresentada em 

nome de qualquer das consorciadas, porém deverá conter os nomes e os respectivos 

percentuais de participação de cada uma das consorciadas;   

12.2.4. Na hipótese de a Garantia de Proposta ser prestada em títulos da dívida pública 

federal, aceitar-se-á, apenas, Tesouro Prefixado (LTN), Tesouro Selic (LFT), Notas 

Tesouro Nacional τ série C (NTN-C), Tesouro IPCA+ (NTN-B Principal), Tesouro IPCA+ 

com Juros Semestrais (NTN-B), ou Tesouro Prefixado com Juros Semestrais (NTN-F), 

devendo estes ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;   

12.2.5. Na hipótese de apresentação em moeda corrente nacional, a Licitante deverá 

constituir caução bancária, cujo depósito deverá ser efetuado em conta corrente 

indicada pelo Poder Concedente, mediante solicitação da Licitante via e-mail, devendo 

o comprovante de depósito original constar no interior do Envelope 1;   

12.2.6. Somente serão admitidos os recursos e títulos disponíveis nas respectivas contas 

na data prevista no cronograma deste Edital para entrega dos envelopes;   

12.3. A Garantia de Proposta deverá ter prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias a 

contar da data designada para a entrega dos envelopes.   

12.4. Em até 15 (quinze) dias antes do seu vencimento, a Licitante deverá providenciar, 

às suas expensas, a renovação de sua Garantia de Proposta, sob pena de ser inabilitada, 
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impedida de prorrogar a validade de sua PROPOSTA FINANCEIRA e por conseguinte, 

desclassificada.   

12.4.1. Caso a renovação ocorra após o decurso de 1 (um) ano, contado da data-base da 

entrega dos envelopes, nos termos do cronograma do Edital, o valor da Garantia de 

Proposta deverá ser corrigido pelo IPCA, até o mês imediatamente anterior à sua 

renovação.   

12.5. A Garantia de Proposta será devolvida à Licitante:   

(i) que tiver sido declarada vencedora, a partir de 15 (quinze) dias após a 

publicação do extrato do Contrato;   

(ii) que não tiver sido declarada vencedora, a partir de 15 (quinze) dias após 

a publicação do extrato do Contrato;  

(iii) na hipótese de anulação ou revogação da Concorrência, em até 5 (cinco) 

dias após a publicação da decisão nesse sentido; e  

(iv) em caso de suspensão da Licitação por mais de 60 (sessenta) dias, a partir 

de 15 (quinze) dias contados da publicação do ato que declarou a 

suspensão do certame.  

12.6. Caso a Licitante incorra em uma das hipóteses abaixo previstas, sofrerá a 

penalidade de multa correspondente ao valor integral da Garantia de Proposta, a qual 

será executada para fins de recebimento da citada multa:   

(i) se a Licitante retirar sua Proposta Financeira, durante seu período de 

validade;  

(ii) se a Licitante Vencedora for declarada inabilitada, após exaurido o 

respectivo processo administrativo em que se constate culpa grave ou 

dolo por parte da Licitante Vencedora;  

(iii) se a Licitante Vencedora descumprir quaisquer de suas obrigações 

decorrentes de lei ou deste  

(iv) Edital, incluindo a recusa em assinar o Contrato, se for a Licitante 
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Vencedora; e  

(v) se a Licitante declarada vencedora não atender às exigências para 

assinatura do Contrato.  

12.7. É vedada qualquer modificação nos termos e condições da Garantia de Proposta 

apresentada, salvo para eventual saneamento e diligenciamento.  

12.8. As Licitantes deverão apresentar, ainda, no Envelope 1 cópia do Termo de 

Compromisso de Constituição de Consórcio e de Sociedade de Propósito Específico, para 

fins de comprovação das condições de representação e da emissão da Garantia da 

Proposta, nos termos do Edital.  

13. REGRAS GERAIS DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 

PROPOSTA FINANCEIRA  

13.1. Os documentos relacionados à PROPOSTA FINANCEIRA e os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO deverão ser apresentados conforme segue:  

13.1.1. A documentação deverá ser encadernada, rubricada e numerada 

sequencialmente e ainda conter, no início, um índice das matérias e das páginas 

correspondentes e, ao final, um termo de encerramento, de modo a refletir o número 

exato de páginas.  

13.1.2. Todas as folhas deverão estar vistadas e a última folha de cada volume deverá 

ser assinada pelo representante legal da LICITANTE contendo o número de folhas.  

13.1.3. Todos os envelopes com propostas e documentos poderão ser enviados pelos 

LICITANTES por meio postal ou por mero portador, sendo dispensado o 

comparecimento pessoal de representantes na sessão pública. No caso de envio pela via 

postal, será considerada apenas a data que o envelope for efetivamente entregue na 

sede da Prefeitura Municipal de Paranaguá Rua Júlia da Costa 322 τ Centro Histórico 

CEP: 83203-060 τ Paranaguá τ PR endereçando-a ao presidente da COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO.  
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13.2. Todos os documentos apresentados na presente LICITAÇÃO deverão ser 

entregues em língua portuguesa, digitalizados, em mídia física, e impressos de forma 

legível.  

13.2.1. No caso de documentos em língua estrangeira, somente serão considerados 

válidos se devidamente traduzidos ao português, por tradutor público juramentado no 

Brasil, e consularizados ou apostilados no país de emissão do documento, conforme o 

caso.   

13.2.2. Aos Países Signatários da Convenção sobre a Eliminação da Exigência de 

Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros, firmada pela República Federativa do 

Brasil, em Haia, em 5 de outubro de 1961, aplicar-se-á o rito estabelecido no Decreto 

n.º 8.660, de 29 de janeiro de 2016, naquilo que for aplicável, permanecendo a 

obrigação de tradução dos documentos por tradutor juramentado no Brasil.  

13.3. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente dos envelopes, salvo a juntada de documentos que apenas venham a 

atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame.  

13.4. A PROPOSTA FINANCEIRA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos nesta 

LICITAÇÃO deverão ser apresentados em 02 (dois) envelopes opacos, fechados, 

indevassáveis, distintos e identificados da seguinte forma:  

ENVELOPE 1 τ PROPOSTA FINANCEIRA 

CONCORRÊNCIA N.º ώωϐ κнлнώωϐ τ ώωϐ- [OBJETO] 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE OU DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO 

 

ENVELOPE 2 ςHABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.º ώωϐ κнлнώωϐ τ ώωϐ- [OBJETO] 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE OU DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO 

 

13.5. Quando da apresentação da PROPOSTA FINANCIERA e dos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, as LICITANTES expressam pleno conhecimento de que:  
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(i) respondem pela veracidade e autenticidade das informações constantes 

dos documentos que apresentarem;  

(ii) autorizam a COMISSÃO DE LICITAÇÃO a proceder, em qualquer fase da 

LICITAÇÃO, às diligências que entender necessárias destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, sendo vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente dos envelopes, salvo a juntada de documentos que 

apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão 

pública do certame; e  

(iii) conhecem as condições e as características dos SERVIÇOS.  

13.6. Não serão aceitas, posteriormente à entrega dos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e da PROPOSTA FINANCEIRA, modificações e complementações sob a 

alegação de insuficiência de dados ou informações, salvo aquelas necessárias ao 

saneamento de falhas ou correções de caráter formal no curso do procedimento, e 

desde que realizadas no prazo estipulado pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO.  

13.7. Além das prerrogativas que decorram da sua função, a COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

poderá:  

(i) solicitar às LICITANTES, a qualquer momento, esclarecimentos sobre os 

documentos por eles apresentados;  

(ii) promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução da LICITAÇÃO, podendo se valer do apoio de equipe técnica;  

(iii) prorrogar ou antecipar, respeitados os limites legais, os prazos de que 

trata o EDITAL, em caso de interesse público, caso fortuito ou força maior; 

e  

(iv) suspender qualquer sessão pública, no curso do procedimento de 

licitação, convocando as LICITANTES para outra sessão, em local, data e 

horário oportunamente divulgados no Órgão Oficial Eletrônico do 

Município.  
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14. DO CREDENCIAMENTO  

14.1. Os LICITANTES serão representados durante a LICITAÇÃO por representantes 

credenciados por meio de carta de credenciamento, nos moldes do ANEXO X τ 

MODELOS DE CARTAS E DECLARAÇÕES, devidamente assinada, outorgando amplos 

poderes de decisão ao credenciado, inclusive para receber informações, ser notificado 

e desistir de recursos, observado que:  

14.1.1. As cartas de credenciamento deverão estar acompanhadas dos documentos que 

comprovem a legitimidade da outorga dos poderes mencionados no item acima.  

14.1.2. Caso o credenciado seja titular, sócio ou diretor da LICITANTE, deverá apresentar 

documento que comprove seus poderes para representá-la.  

14.2. As cartas de credenciamento deverão ser exibidas à COMISSÃO DE LICITAÇAO 

antes do início dos trabalhos de abertura dos envelopes, pelos próprios portadores, 

devidamente identificados por meio da apresentação de documento oficial com foto.  

14.3. A não apresentação ou a incorreção do(s) documento(s) para o credenciamento 

não inabilitará ou desclassificará a LICITANTE, mas impedirá o credenciado ou 

representante legal de se manifestar ou responder pela LICITANTE nas respectivas 

sessões, cabendo tão somente ao não credenciado o acompanhamento do 

desenvolvimento dos procedimentos, desde que não interfira de modo a perturbar ou 

impedir a realização dos trabalhos.  

14.4. É permitida a alteração dos representantes credenciados pelas LICITANTES, 

devendo, neste caso, serem apresentados novamente os documentos exigidos, quando 

o caso. 

15. PROPOSTA FINANCEIRA τ ENVELOPE 2  

15.1. Caberá a cada LICITANTE realizar, por sua própria conta e risco, investigações, 

levantamentos e estudos, bem como desenvolver projetos para permitir a apresentação 

de sua PROPOSTA FINANCEIRA.  
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15.2. A PROPOSTA FINANCEIRA será apresentada no original, em uma única via, 

digitada em linguagem clara e objetiva, nos exatos termos do modelo constante do 

ANEXO VIII ς DIRETRIZES DA PROPOSTA FINANCEIRA do EDITAL, sem erros ou rasuras, 

devendo ser assinada pelo responsável legal da LICITANTE ou pessoa legalmente 

habilitada a fazê-lo em nome desta, inclusive o representante credenciado.  

15.3. Deverá ser entregue, também uma mídia digital contendo a PROPOSTA 

FINANCEIRA ŘƛƎƛǘŀƭƛȊŀŘŀ ƴƻ ŦƻǊƳŀǘƻ άt5Cέ Ŝ ά9·/9[έ όŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀƳŜƴǘŜ ǇŀǊŀ ƻǎ ǉǳŀŘǊƻǎ 

financeiros constantes no APÊNCIDE VIII.I τ QUADROS FINANCEIROS) com o mesmo 

conteúdo da proposta entregue em meio físico.  

15.4. A PROPOSTA FINANCEIRA deverá conter, o valor referente à TARIFA DE 

REMUNERAÇÃO TÉCNICA POR QUILÔMETRO, que deve ser expresso em valores 

numéricos e por extenso, além das demais informações e declarações, na forma dos 

modelos estabelecidos no ANEXO VIII ς DIRETRIZES DA PROPOSTA FINANCEIRA e seus 

apêndices.  

15.5. Na formulação de sua PROPOSTA FINANCEIRA, a LICITANTE deverá também 

considerar:  

(i) a forma de remuneração da CONCESSIONÁRIA, conforme consta no 

ANEXO VI ς MECANISMOS DE REMUNERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA e 

ANEXO VIII ς DIRETRIZES DA PROPOSTA FINANCEIRA;  

(ii) todos os investimentos tributos, custos e despesas, incluindo, mas não se 

limitando, às financeiras, necessárias para a exploração da CONCESSÃO;  

(iii) os riscos a serem assumidos pela CONCESSIONÁRIA em virtude da 

exploração da CONCESSÃO;  

(iv) a estrutura dos financiamentos que o LICITANTE pretende utilizar para a 

execução dos investimentos, ressalvada a faculdade de alteração desta 

estrutura no curso do CONTRATO; e  

(v) os benefícios fiscais aplicáveis à espécie.  
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15.6. A LICITANTE deverá apresentar, também em sua PROPOSTA FINANCEIRA, seu 

PLANO DE NEGÓCIOS que deverá ser elaborado de acordo com as diretrizes do ANEXO 

VIII ς DIRETRIZES DA PROPOSTA FINANCEIRA e seus ANEXOS e APÊNDICE.  

15.6.1. Todos os valores constantes no plano de negócios deverão estar expressos na 

data base de setembro de 2023.  

15.7. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens não 

previstas neste EDITAL, nem de preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais 

LICITANTES.  

15.8. O prazo de validade das PROPOSTAS FINANCEIRAS deverá ser de 180 (cento e 

oitenta) dias contados da data designada para entrega dos envelopes.  

15.9. Nos termos do ANEXO VIII ς DIRETRIZES DA PROPOSTA FINANCEIRA, a 

apresentação de PROPOSTA FINANCEIRA com valor de TARIFA DE REMUNERAÇÃO 

TÉCNICA POR QUILÔMETRO SUPERIOR a R$ 8,76 (oito reais e trinta centavos) implicará 

na DESCLASSIFICAÇÃO da proponente. 

16. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO τ ENVELOPE 3  

16.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverão ser entregues em uma única via 

original, ou cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração 

ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

16.2. Deverá ser entregue também uma mídia eletrônica contendo os DOCUMENTOS 

59 I!.L[L¢!4%h ŘƛƎƛǘŀƭƛȊŀŘŀ ƴƻ ŦƻǊƳŀǘƻ άt5Cέ e com o mesmo conteúdo da proposta 

entregue em meio físico.  

16.3. As LICITANTES estão obrigadas a satisfazer as exigências relativas à habilitação 

jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e 

trabalhista, conforme disposto na LEI DE LICITAÇÕES e no presente EDITAL.  

16.4. As certidões exigidas para habilitação das LICITANTES emitidas sem indicação do 

prazo de validade serão consideradas válidas pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de sua emissão.  
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16.5. Serão admitidas certidões obtidas pela internet, desde que tenham sido emitidas 

por sítio eletrônicos oficiais e que o documento contenha a indicação do sítio eletrônico 

em que poderá ser verificada a autenticidade da informação.  

16.5.1. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados em via física os documentos alcançados pela verificação, o 

LICITANTE será inabilitado.  

16.6. Não serão aceitos comprovantes de solicitação de certidões para efeitos de 

habilitação na LICITAÇÃO.  

16.7. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a 

inabilitação do LICITANTE. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA  

16.8. A habilitação jurídica da LICITANTE se comprovará mediante:  

(i) no caso de empresa individual, apresentação do registro comercial da 

LICITANTE;  

(ii) em se tratando de sociedades comerciais, apresentação do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social da LICITANTE que estiver em 

vigor, ou o respectivo instrumento de consolidação estatutária ou 

contratual em vigor com as posteriores alterações, se houver, 

devidamente registrados no órgão de registro do comércio do local de 

sua sede, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

(iii) no caso de sociedades civis, apresentação da inscrição do ato constitutivo 

da LICITANTE e todas as suas alterações subsequentes em vigor, 

devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

acompanhada de documento que demonstre a diretoria em exercício;  

(iv) para sociedades simples, apresentação de certidão expedida pelo 
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Distribuidor Judicial das Varas Cíveis em geral (Execução Patrimonial) da 

Comarca onde a empresa está sediada, datada de, no máximo, 60 

(sessenta) dias anteriores à data da entrega dos envelopes. Havendo 

qualquer ação judicial distribuída, deverá ser juntada certidão atualizada 

que aponte a situação do processo atualizado para 60 (sessenta) dias 

antes da data de entrega dos envelopes;  

(v) documentos pessoais do representante legal da sociedade;  

(vi) apresentação de Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente;   

(vii) Termo de Compromisso de constituição de SPE, para todas as 

LICITANTES.  

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

16.9. A regularidade fiscal, social e trabalhista da LICITANTE se comprovará mediante:  

(i) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas τ CNPJ;  

(ii) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede da LICITANTE, pertinente ao seu 

ramo de atividade ou, no caso de a LICITANTE não estar inscrita, 

comprovação desta situação;  

(iii) prova de Regularidade com o Município de Paranaguá (PR) quanto à 

dívida ativa;  

(iv) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante a apresentação de certidão conjunta negativa, ou positiva com 

efeito de negativa, de débitos relativos a tributos e contribuições federais 

e à dívida ativa da União;  

(v) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio 

da LICITANTE, mediante a apresentação da certidão negativa, ou positiva 

com efeito de negativa, de débitos de tributos estaduais, ou, no caso de 
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a LICITANTE não estar inscrita, comprovação desta situação;  

(vi) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou 

domicílio da LICITANTE, mediante a apresentação da certidão negativa, 

ou positiva com efeito de negativa, de débitos de tributos mobiliários, ou, 

no caso de a LICITANTE não estar inscrita, comprovação desta situação;  

(vii) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço τ FGTS, mediante a apresentação de certidão de regularidade 

emitida pela Caixa Econômica Federal; e  

(viii) prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, por meio 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos moldes da Lei Federal 

n.º 12.440/2011, podendo ser apresentada Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeitos da CNDT, conforme disposto no § 2°, do art. 1° 

do mesmo diploma legal.  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

16.10. A demonstração da qualificação técnica da LICITANTE consistirá na apresentação 

dos seguintes documentos:  

16.10.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio 

da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, em nome da LICITANTE, 

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou por órgão de regulação 

e/ou de fiscalização. Serão admitidos atestados técnico-operacionais emitidos em nome 

de SPEs ou de consórcios dos quais a licitante faça parte, de forma proporcional à sua 

participação na SPE ou respectivo consórcio.  

16.10.2. Considera-se atividade pertinente:  

16.10.2.1. Em características compatíveis, qualquer atividade de transporte coletivo 

regular de passageiros em serviço público municipal, intermunicipal, interestadual ou 

internacional ou em serviço privado autorizado de fretamento contínuo.  
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16.10.2.2. Em quantidades compatíveis, que os serviços atestados tenham sido 

prestados com pelo menos os quantitativos abaixo, sem restrição de antiguidade11:  

ÔNIBUS EM OPERAÇÃO DE FORMA 

SIMULTÂNEA NO PERÍODO  

1 (UM) MÊS 

25 (vinte e cinco) carros 

operacionais no mesmo 

contrato 

 

16.10.3. Quanto às exigências estabelecidas no item anterior, será admitido o 

somatório de atestados, desde que atenda a integralidade dos itens de exigência e que 

os serviços tenham sido executados concomitantemente.   

16.10.4. No caso de alterações societárias e de fusão, incorporação ou cisão de 

empresas, os atestados somente serão considerados se acompanhados de prova 

documental e inequívoca da transferência definitiva de acervo técnico.  

16.10.4.1. Não serão considerados válidos quaisquer outros atestados que não sejam 

decorrentes dos eventos societários acima destacados.  

16.10.5. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, sem a elas se limitar, as seguintes 

informações:  

(i) objeto;  

(ii) características das atividades e serviços desenvolvidos;  

(iii) datas de início e de término da realização das atividades e serviços, ou 

apontamento de que o serviço está em execução;  

(iv) descrição das atividades exercidas no Consórcio, quando o atestado tiver 

sido emitido em nome de Consórcio;  

(v) local da realização das atividades e serviços;  

(vi) razão social do emitente;  

 
11 Já alinhado ao §2º do Art. 67 da Lei Federal 14.131/2021 (representa 50% do total da Frota Operacional 

Simultânea prevista mensalmente) 
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(vii) nome e identificação do signatário, com informações atualizadas de seus 

telefones e e-mail para contato.  

16.10.6. Caso o profissional responsável técnico tenha seu nome vinculado ao 

atestado técnico apresentado para comprovação da qualificação técnico operacional, 

não haverá necessidade de reapresentação, bastando uma declaração identificando o 

atestado em referência, bem como a qualificação que está sendo comprovada.  

16.10.7. A conformidade dos atestados poderá ser confirmada por meio de 

diligência, sendo que a sua desconformidade implicará na inabilitação da proposta, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis em virtude de falsidade das informações prestadas.  

DECLARAÇÕES  

16.11. A demonstração da qualificação da LICITANTE é condicionada ainda a:  

(i) declaração da LICITANTE de que se encontra em situação regular perante 

o Ministério do Trabalho, na observância das vedações estabelecidas no 

artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, quais sejam, proibição de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e 

de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de catorze anos, conforme modelo constante do ANEXO 

X τ MODELOS DE CARTAS E DECLARAÇÕES;  

(ii) declaração da LICITANTE de que tomou conhecimento de todas as 

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações 

decorrentes desta LICITAÇÃO, conforme modelo constante do ANEXO X 

τ MODELOS DE CARTAS E DECLARAÇÕES.  

(iii) declaração de inexistência de impedimentos, conforme modelo 

constante do ANEXO X τ MODELOS DE CARTAS E DECLARAÇÕES.  

(iv) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas, conforme modelo constante do ANEXO 

X τ MODELOS DE CARTAS E DECLARAÇÕES.  
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(v) declaração de que a PROPOSTA FINANCEIRA compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

16.12. Para a finalidade prevista na parte final do item (v), acima, registra-se que o 

Município de Paranaguá (PR) não possui Termo de Ajustamento de Conduta vigente 

quanto aos serviços objeto da presente LICITAÇÃO, cabendo à LICITANTE, entretanto, 

considerar os custos de eventuais termos por ela firmados junto aos órgãos 

competentes.  

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

16.13. Os documentos relativos à qualificação econômico-financeira da LICITANTE 

serão constituídos por:  

16.13.1. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados do Exercício τ DRE 

dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, ou 

balanço de abertura para as empresas constituídas há menos de 12 (doze) meses, que 

demonstrem a situação financeira da empresa, bem como seu grau de endividamento, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 

de apresentação da proposta, observando-se, ainda, os seguintes requisitos:  

(i) o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou técnico 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, com a indicação do 

número das páginas transcritas no livro diário, e ser registrado nos órgãos 

competentes (Junta Comercial do Estado em que se localizar a sede da 

LICITANTE);  

(ii) no caso de sociedade anônima, o balanço deverá estar publicado em 

órgãos de imprensa, na forma da legislação vigente;  

(iii) para empresas do tipo sociedade limitada, deve ser apresentado o 
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balanço devidamente acompanhado da cópia do termo de abertura e 

encerramento do livro em que se acha transcrito, com o registro na Junta 

Comercial ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, assinados 

pelo Diretor da Empresa e por seu Contador, constando nome completo, 

cargo e registro no Conselho de Contabilidade; e  

(iv) para empresas constituídas no exercício financeiro da LICITAÇÃO deve ser 

apresentado o Balanço de Abertura, na forma do art. 65, §1º, da LEI DE 

LICITAÇÕES;  

(v) caso o LICITANTE esteja inscrito no Sistema Público de Escrituração Digital 

τ SPED, os documentos mencionados acima relativos ao Balanço 

Patrimonial e Demonstração de Resultados do Exercício, poderão ser 

substituídos, por: a) comprovante da entrega digital do livro contábil com 

o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras exigíveis na forma 

da lei; e b) cópia do termo de abertura e encerramento do respectivo livro 

contábil.  

16.13.2. A avaliação da boa situação financeira será efetuada através dos 

seguintes índices:  

ILC = AC / PC  

GE = (PT τ PL) / AT 

Onde:  

ILC = Índice de Liquidez Corrente  

AC = Ativo Circulante  

PC = Passivo Circulante  

GE = Grau de Endividamento  

PT = Passivo Total  

PL = Patrimônio Líquido  

AT = Ativo Total 

16.13.2.1. Será considerada como portadora de boa situação financeira, a Licitante que 

obtiver:  
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Índice de Liquidez Corrente que não poderá ser inferior a 1,0;  

Índice do Grau de Endividamento admissível, em razão de financiamentos de longo 

prazo, que não poderá ser superior a 0,5;  

16.13.2.2. Os índices serão calculados sempre com duas casas decimais, arredondando-

se as frações para o centésimo mais próximo, superior ou inferior;  

16.13.2.3. As empresas licitantes deverão entregar os Quadros 1 e 2 a seguir, 

preenchidos com os dados solicitados, utilizando os valores obtidos mediante a 

aplicação das fórmulas indicadas, e devidamente assinado por técnico ou contador com 

CRC. 

Quadro 1 

  

Item Grupo de Contas Valor (R$) 

A ATIVO  

B Ativo Circulante  

C Realizável a Longo Prazo  

D PASSIVO  

E Passivo Circulante  

F Exigível a Longo Prazo  

G Patrimônio Líquido  

 

Quadro 2 

Índice Índice Calculado 

Liquidez Corrente (ILC)  

Grau de Endividamento (GE)  

 

16.13.3. Comprovação de possuir Patrimônio Líquido equivalente a 3% (três)12 

sobre o valor do contrato de Concessão de 15 (quinze) anos de R$ 614.839.435,20 

 
12 §4º do art. 69 da Lei Federal nº14.131/2021 estabelece até 10% de PL. Fica a critério do Município 

estabelecer o percentual.  
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(seiscentos e quatorze milhões, oitocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e trinta e 

cinco reais e vinte centavos), sendo o Patrimônio Líquido de no mínimo R$18.445.183,05 

(dezoito milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, cento e oitenta e três reais e 

cinco centavos). 

16.13.4. Certidão negativas de pedidos de falência, concordata ou recuperação 

judicial expedidas pelos distribuidores forenses da sede da LICITANTE, com data de 

expedição não superior a 60 (sessenta) dias da data de abertura dos envelopes. 

16.14. Poderão participar desta LICITAÇÃO empresas que estejam em recuperação 

judicial ou extrajudicial, mediante apresentação de certidão emitida pela instância 

judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório (TCU, Acórdão 1201/2020 

Plenário), e desde que atendam a todos os requisitos de habilitação estabelecidos neste 

EDITAL e, adicionalmente, demonstrem o integral atendimento às disposições e 

trâmites previstos na Lei Federal n.º 11.101/2005, juntando aos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO o Plano de Recuperação Judicial ou Extrajudicial homologado 

judicialmente.  

17. ABERTURA, EXAME E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS τ 

ENVELOPE 2  

17.1. No dia, local e hora indicados no Preâmbulo deste EDITAL, a COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO, em sessão pública, proclamará recebidos os envelopes das LICITANTES que 

tenham sido apresentados nos termos estabelecidos no EDITAL.  

17.2. No início da sessão será realizado o credenciamento dos interessados em 

representar os LICITANTES durante a LICITAÇÃO.  

17.2.1. Os representantes deverão possuir poderes de representação das LICITANTES.  

17.3. Em seguida, serão rubricados, ainda fechados, todos os envelopes das 

LICITANTES, pelos membros da COMISSÃO DE LICITAÇÃO e pelos representantes das 

LICITANTES presentes.  
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17.4. Sequencialmente, a COMISSÃO DE LICITAÇÃO promoverá a abertura dos 

Envelopes n.º 01, contendo os DOCUMENTOS DE PRÉ-HABILITAÇÃO, a fim de verificar o 

cumprimento das exigências contidas neste EDITAL.  

17.5. Na data prevista, somente quanto às LICITANTES que tiverem apresentado 

regularmente a garantia de proposta, será aberto o Envelope n.º 02, contendo as 

PROPOSTAS FINANCEIRAS das LICITANTES pré-habilitadas, rubricando-se os 

documentos neles contidos e procedendo-se ao seu exame pelos membros da 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO e pelos representantes das LICITANTES presentes.  

17.6. O julgamento das PROPOSTAS FINANCEIRAS dar-se-á por critérios objetivos, nos 

termos do ANEXO IV τ DIRETRIZES DA PROPOSTA FINANCEIRA.  

17.7. Em caso de empate, depois de obedecido o disposto no art. 60 da LEI DE 

LICITAÇÕES.  

17.8. O resultado será divulgado mediante aviso, uma única vez, na imprensa oficial.  

17.9. Será respeitado o prazo para interposição e julgamento de recurso, salvo se 

todas as LICITANTES tiverem manifestado expressamente a sua renúncia ao direito de 

recurso.  

17.10. Analisados os recursos ou decorrido o prazo para interposição de recursos pelas 

LICITANTES, a COMISSÃO DE LICITAÇÃO divulgará o resultado mediante aviso publicado, 

uma única vez, na imprensa oficial, onde constará, também, o dia, hora e local para 

abertura do Envelope n.º 03 contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

18. ABERTURA, EXAME E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO τ 

ENVELOPE 3  

18.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da LICITANTE melhor classificada, por ter 

apresentado a melhor PROPOSTA FINANCEIRA, serão rubricados pelos membros da 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO e pelos representantes das LICITANTES credenciados 

presentes e em seguida analisada pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

18.2. Verificado o atendimento das exigências contidas no EDITAL, a LICITANTE será 

declarada habilitada.  
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18.2.1. A inabilitação de qualquer membro de um CONSÓRCIO ensejará a inabilitação do 

CONSÓRCIO.  

18.2.2. A decisão acerca dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO será proferida pela 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, na sessão pública ou em oportunidade posterior.  

18.2.3. Se a sessão pública for suspensa, o resultado do julgamento será informado às 

partes por meio de publicação na imprensa oficial.  

18.3. Na hipótese de inabilitação de quaisquer dos LICITANTES será respeitado o prazo 

para interposição e julgamento de recurso, salvo se todas as LICITANTES tiverem 

manifestado expressamente a sua renúncia ao direito de recurso.  

18.4. Após o julgamento dos recursos apresentados pelas LICITANTES, ou desde que 

transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou que tenha havido desistência 

expressa do prazo para recurso por todas as LICITANTES, o objeto da LICITAÇÃO será 

homologado e adjudicado à LICITANTE vencedora.  

18.5. Os ENVELOPES e Invólucros não abertos poderão ser retirados pelos 

interessados, no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do CONTRATO DE 

CONCESSÃO. Se eles não forem retirados neste prazo de 30 (trinta) dias, serão 

inutilizados independentemente de qualquer aviso ou notificação.  

19. DILIGÊNCIAS, ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES E SANEAMENTO DE 

FALHAS  

19.1. Eventuais falhas ou defeitos formais nos documentos apresentados pelos 

LICITANTES, referentes aos DOCUMENTOS DE PRÉ-HABILITAÇÃO, à PROPOSTA 

FINANCEIRA e/ou aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO poderão ser relevados ou 

sanados, a juízo da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, mesmo que para tanto seja necessária a 

realização de diligência.  

19.1.1. A diligência para saneamento de falhas deve ser factível no prazo de 5 (cinco) 

dias.  
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19.1.2. Considera-se como falha ou defeito formal aquele que (i) não desnature o objeto 

do documento apresentado, e que (ii) permita aferir, com a devida segurança ou 

mediante diligência, a informação constante do documento.  

19.1.3. A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO poderá, em qualquer fase da LICITAÇÃO, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 

da LICITAÇÃO, nos termos da LEI DE LICITAÇÕES.  

19.2. Os LICITANTES deverão cumprir as exigências formuladas pela COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, que poderá ser prorrogado uma 

única vez, a exclusivo critério da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, caso haja justificativa 

plausível.  

20. RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

20.1. Dos atos da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO decorrentes da aplicação desta Lei 

cabe recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de:   

(i) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado;  

(ii) julgamento das propostas;  

(iii) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

(iv) anulação ou revogação da licitação;   

20.1.1. hǎ ǊŜŎǳǊǎƻǎ ŘŜǾŜƳ ǎŜǊ ǇǊƻǘƻŎƻƭƛȊŀŘƻǎ ƴƻ ώ ϐΣ ƴƻ ŜƴŘŜǊŜœƻ ώ ϐ ƻǳ ǇƻǊ Ŝ-mail, para 

ƻ ŜƴŘŜǊŜœƻ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎƻ ώ ϐΦ vǳŀƴŘƻ ƛƴǘŜǊǇƻǎǘƻǎ ǇƻǊ Ŝ-mail, os recursos deverão ser 

assinados digitalmente (no padrão ICP Brasil) e estar acompanhados de cópia 

autenticada eletronicamente dos atos constitutivos e demais documentos 

comprobatórios dos poderes de representação do signatário do recurso.  

20.1.2. Não serão aceitos recursos enviados por meios distintos dos admitidos no item 

anterior, e nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo 

estejam com vista aberta à LICITANTE interessada.  
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20.1.3. Não será admitida a apresentação de documentos ou informações que já 

deveriam ter sido apresentados nos envelopes e cuja omissão não tenha sido suprida na 

forma estabelecida neste EDITAL, por meio de diligências.  

20.1.4.  Os recursos interpostos fora do prazo ou em local diferente do indicado não 

serão conhecidos.  

20.1.5. Os recursos contra os atos decisórios terão efeito suspensivo obrigatório.  

20.1.6. O acolhimento dos recursos interpostos importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

20.1.7. Quanto aos recursos apresentados em virtude do disposto nos itens (ii) e (iii) 

serão observadas as seguintes disposições:  

(i) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação;  

(ii) a apreciação dar-se-á em fase única.  

20.1.8.  O recurso de que trata o item (i) será dirigido à autoridade que tiver editado o 

ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos.  

20.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  

20.3. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

20.4. Caberá pedido de reconsideração no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data 

de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  

21. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 67   
 

21.1. O objeto será adjudicado ao LICITANTE classificado em primeiro lugar e 

habilitado, pelas autoridades responsáveis pela homologação do processo.  

21.2. Na eventualidade de o objeto não vir a ser contratado por desinteresse do 

LICITANTE vencedor ou pelo não comparecimento para assinatura do CONTRATO, o 

PODER CONCEDENTE poderá adjudicar o objeto ao LICITANTE detentor da PROPOSTA 

classificada em segundo lugar, nas mesmas condições oferecidas pelo LICITANTE 

vencedor.  

21.2.1. Se houver mais de uma recusa, poder-se-á adotar procedimento idêntico para os 

demais LICITANTES classificados;  

21.2.2. Proclamado o resultado final da LICITAÇÃO, o objeto será adjudicado ao 

LICITANTE.  

22.  CONVOCAÇÃO PARA A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

22.1. Adjudicado o objeto da LICITAÇÃO, a LICITANTE vencedora será convocada para, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, cumprir as formalidades necessárias, descritas nos itens 

seguintes, e fazer com que a CONCESSIONÁRIA celebre o CONTRATO, sob pena de decair 

de seu direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na LEI 

DE LICITAÇÕES.  

22.2. É facultado ao PODER CONCEDENTE, quando a LICITANTE vencedora não se 

apresentar para assinar o CONTRATO no prazo e nas condições estabelecidas acima, 

convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, para constituir uma 

sociedade de propósito específico em igual prazo e nas condições da PROPOSTA 

FINANCEIRA do primeiro colocado.  

23. CONSTITUIÇÃO DA CONCESSIONÁRIA  

23.1. Para a assinatura do CONTRATO, a LICITANTE vencedora deverá constituir uma 

sociedade de propósito específico, em conformidade com a lei brasileira, com sede em 

Paranaguá (PR) e na forma de sociedade anônima.  
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23.1.1. Caso a LICITANTE vencedora seja LICITANTE individual, a sociedade de propósito 

específico deverá ser sua subsidiária integral.  

23.1.2. Em caso de CONSÓRCIO, a LICITANTE vencedora deverá constituir a 

CONCESSIONÁRIA observada à composição acionária apresentada no compromisso de 

constituição de SPE presente na LICITAÇÃO.  

23.2. A CONCESSIONÁRIA constituída pela LICITANTE vencedora deverá ter como 

único objeto a execução dos SERVIÇOS objeto desta CONCESSÃO e atividades correlatas.  

23.3. O tempo de duração da CONCESSIONÁRIA deverá ser, pelo menos, igual ao prazo 

da CONCESSÃO acrescido do tempo necessário para a liquidação e extinção de todas as 

suas obrigações.  

23.4. O capital social subscrito da CONCESSIONÁRIA, quando de sua constituição, deve 

ser de, no mínimo, R$ [º], equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, e sua 

integralização no ato de sua constituição deverá ser de no mínimo 25% (vinte e cinco 

por cento) desse valor e o saldo restante deverá ser integralizado até o 61º. (sexagésimo 

primeiro) mês contado da ORDEM DE SERVIÇO13.  

23.5. No momento da assinatura do CONTRATO, a LICITANTE vencedora deverá 

apresentar o instrumento de constituição da SPE de que trata esta Seção, acompanhado 

das certidões que comprovem o registro tempestivo na Junta Comercial do Paraná e o 

registro no CNPJ/MF.  

23.6. Imediatamente após a celebração do CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deve 

encaminhar ao PODER CONCEDENTE o seu contrato ou estatuto social, e acordo de 

acionistas ou documento similar, se houver.  

24. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 96 Lei Federal 14.221/2021) 

24.1. Para garantir o fiel cumprimento das obrigações que serão assumidas pela 

CONCESSIONÁRIA quando da assinatura do CONTRATO a CONCESSIONÁRIA deverá 

apresentar ao PODER CONCEDENTE o comprovante de que prestou a GARANTIA DE 

 
13 Regra padrão em contratos de Concessão é discricionária a definição do percentual (%) pelo Município.  
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EXECUÇÃO DO CONTRATO, referente às obrigações contratuais, em montante 

equivalente a 5% do VALOR DO CONTRATO14, conforme estabelecido no CONTRATO, 

observadas as seguintes condições:  

(i) quando em dinheiro, deverá ser apresentada em moeda nacional (Real) 

ou em cheque administrativo de instituição financeira nacional;  

(ii) quando representada por títulos da dívida pública, estes deverão ser 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, acompanhados de comprovante de sua validade atual, liquidez e 

valor;  

(iii) quando em seguro-garantia, deverá ser emitida por companhia 

seguradora autorizada a funcionar no Brasil e as apólices deverão estar 

acompanhadas da comprovação de contratação de resseguro, nos 

termos da legislação vigente à época da apresentação, com vigência 

mínima de 12 (doze) meses;e  

(iv) quando na modalidade de fiança bancária, deverá ter sido emitida por 

instituição bancária incluída autorizada a funcionar pelo Banco Central.  

24.2. A garantia deverá ser prestada em real, e seu valor será atualizado, na mesma 

época, forma e periodicidade, estabelecidas na Cláusula de Reajuste da minuta do 

CONTRATO DE CONCESSÃO.  

24.3. A CONCESSIONÁRIA e/ou seus acionistas poderão oferecer em garantia os 

direitos emergentes da CONCESSÃO no intuito de obter financiamentos, desde que 

estes sejam necessários ao cumprimento das obrigações da CONCESSIONÁRIA 

assumidas no CONTRATO, até o limite que não comprometa a operacionalização e a 

continuidade dos serviços.  

24.4. Para os fins deste subitem entende-se por:  

 
14 Discricionário, mas é de praxe em todas as licitações desta natureza. 
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(i) direitos emergentes da CONCESSÃO: todos os direitos adquiridos pela 

CONCESSIONÁRIA em função da assinatura do CONTRATO, incluindo, mas 

não se limitando, à receita tarifária, créditos de outra natureza presentes 

e futuros detidos pela CONCESSIONÁRIA (tais como créditos decorrentes 

de receitas acessórias ou complementares) e as ações representativas do 

capital social da CONCESSIONÁRIA; e  

(ii) financiamentos: quaisquer operações de crédito ou de emissão de 

valores mobiliários, seja no Brasil ou no exterior.  

24.5. Não estão incluídos no conceito de financiamentos para os fins do item anterior 

deste edital os empréstimos feitos à CONCESSIONÁRIA pelos acionistas da SPE ou por 

qualquer empresa que controle ou esteja sob controle comum de quaisquer dos 

acionistas da SPE.  

24.6. A GARANTIA DE EXECUÇÃO será prestada de acordo com as regras previstas no 

CONTRATO.  

24.7. A GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO não poderá conter qualquer tipo de 

ressalva ou condições que possam dificultar ou impedir sua execução ou que possam 

deixar dúvidas quanto à firmeza da garantia oferecida ou a sua exequibilidade.  

24.8. Todas as despesas decorrentes da prestação da GARANTIA DE EXECUÇÃO 

correrão por conta da LICITANTE, da CONCESSIONÁRIA ou de seus acionistas, conforme 

o caso.  

24.9. A GARANTIA DE EXECUÇÃO será devolvida ou liberada em até 90 (noventa) dias 

contados da entrega total e definitiva e ateste da prestação dos serviços objeto da 

CONCESSÃO.  

25. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

25.1. A recusa do ADJUDICATÁRIO em assinar o CONTRATO dentro do prazo 

estabelecido pelo PODER CONCEDENTE permitirá a execução da GARANTIA DE 

PROPOSTA, que será executada em favor do PODER CONCEDENTE.  
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25.1.1. O disposto neste item não se aplica nos casos do art. 90, § 2º da LEI DE 

LICITAÇÕES.  

25.2. À LICITANTE que incorrer nas faltas previstas neste EDITAL, aplicam-se, segundo 

a natureza e a gravidade da falta, as seguintes sanções, sem prejuízo daquelas de 

natureza civil ou penal:  

(i) advertência;  

(ii) multa, proporcional à gravidade da falta;  

(iii) impedimento de licitar e contratar;  

(iv) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante o PODER 

CONCEDENTE.  

25.3. Para a aplicação das penalidades aqui estipuladas serão observados o 

contraditório e a ampla defesa.  

25.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  

(i) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

(ii) as peculiaridades do caso concreto;  

(iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

(iv) os danos que dela provierem para a Administração Pública; e  

(v) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

26. CONTRATO 

26.1. O CONTRATO obedecerá aos termos da MINUTA DO CONTRATO DE CONCESSÃO.  

27. DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE, DA CONCESSIONÁRIA E DOS 

USUÁRIOS  
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27.1. Os direitos e obrigações do PODER CONCEDENTE, da CONCESSIONÁRIA e dos 

USUÁRIOS estão descritos no CONTRATO.  

28. REMUNERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA  

28.1. A remuneração da CONCESSIONÁRIA será composta conforme estabelecido no 

ANEXO VI ς MECANISMOS DE REMUNERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA.  

29. REAJUSTE  

29.1. Os valores da TARIFA DE REMUNERAÇÃO TÉCNICA POR QUILÔMETRO serão 

reajustados na periodicidade e forma previstas no ANEXO VIII ς DIRETRIZES DA 

PROPOSTA FINANCEIRA, mais especificamente no APÊNCIDE VIII.I QUADROS 

FINANCEIROS.  

30. REVISÃO DO CONTRATO  

30.1. As condições do CONTRATO serão revistas, nos casos previstos na minuta do 

CONTRATO, mantendo-se sempre o seu equilíbrio econômico-financeiro. O 

procedimento e a forma de revisão do CONTRATO estão previstos no seu respectivo 

instrumento e em seus anexos.  

31. BENS REVERSÍVEIS  

31.1. São BENS REVERSÍVEIS os equipamentos, instalações e outros bens, direitos e 

privilégios vinculados ao SERVIÇO e que estejam assim caracterizados de maneira 

expressa no CONTRATO ou em seus ANEXOS, bem como em eventuais termos aditivos.  

31.2. Na extinção da CONCESSÃO, os BENS REVERSÍVEIS reverterão automaticamente 

ao PODER CONCEDENTE, nas condições estabelecidas no CONTRATO e em seus ANEXOS, 

à luz da LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.  

32. SEGUROS  
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32.1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a contratar, às suas expensas, junto à seguradora 

de sua livre escolha, os seguros previstos no CONTRATO.  

33. COMUNICAÇÕES  

33.1. As comunicações dos atos mencionadas neste EDITAL, no que se refere, 

especialmente, ao procedimento da LICITAÇÃO, serão feitas pela COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO, mediante publicação na imprensa oficial e disponibilizadas no sítio 

ŜƭŜǘǊƾƴƛŎƻΥ ώ ϐΦ  

34. CONTAGEM DE PRAZOS  

34.1. Na contagem dos prazos a que alude este EDITAL, excluir-se-á o dia de início e se 

incluirá o dia de vencimento, sendo considerados os dias consecutivos, exceto quando 

explicitamente disposto em contrário.  

34.2. Só se iniciam e vencem os prazos nos dias de expediente no PODER 

CONCEDENTE.   

34.3. Para a contagem dos prazos inversos previstos neste EDITAL o dia de realização 

da sessão será computado, de modo que o prazo seja o maior possível para os 

interessados em solicitar esclarecimentos e impugnar o edital.  

35. DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. As dúvidas surgidas na aplicação deste EDITAL, bem como os casos omissos, 

serão resolvidas pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO, respeitada a legislação pertinente.  

35.2. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO poderá proceder a inspeções, determinar diligências 

a qualquer tempo, bem como se valer de assessoria técnica, para se for o caso, 

esclarecer dúvidas e conferir informações e registros oferecidos pelas LICITANTES.  

35.3. Os termos dispostos neste EDITAL, bem como as cláusulas e condições do 

CONTRATO e as constantes dos demais ANEXOS complementam-se entre si, reportando 

um documento ao outro em caso de dúvidas ou omissões, devendo ser respeitadas as 

regras de interpretação previstas no CONTRATO.  
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35.4. A LICITAÇÃO a que se refere este EDITAL poderá ser adiada, revogada por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado ou 

anulada, sem que caiba às LICITANTES qualquer tipo de indenização por estes motivos, 

nos termos da LEI DE LICITAÇÕES.  

35.5. O LICITANTE arcará com todos os custos relacionados com a preparação e 

apresentação de sua documentação e propostas, não se responsabilizando o PODER 

CONCEDENTE, em nenhuma hipótese, por tais custos, quaisquer que sejam os 

procedimentos seguidos na LICITAÇÃO ou os resultados desta.  

35.6. O PODER CONCEDENTE promoverá a publicação do extrato do CONTRATO no 

Órgão Oficial Eletrônico do Município até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de até vinte dias daquela data, às suas expensas.  

35.7. Nenhuma indenização será devida aos LICITANTES pela elaboração e 

apresentação da documentação de que trata o presente EDITAL.  

36. DOCUMENTOS INTEGRANTES DO EDITAL  

36.1. Integram o presente EDITAL, como partes indissociáveis, além da MINUTA DO 

CONTRATO DE CONCESSÃO, os seguintes ANEXOS:  

ANEXO I. CADERNO DE ENCARGOS 

APÊNDICE I.I  CADERNO DE FROTA 

APÊNDICE I.II  ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS PARA GARAGENS E INSTALAÇÕES  

APÊNDICE I.III ESPECIFICAÇÕES DO SISTEMA DE ATENDIMENTO AO PASSAGEIRO 

APÊNDICE I.IV ESPECIFICAÇÕES OPERACIONAIS DOS SERVIÇOS  

APÊNDICE I.V ESPECIFICAÇÕES PARA PONTOS DE PARADA  

ANEXO II. MODELAGEM DA DEMANDA  

ANEXO III. ARCABOUÇO LEGAL  

ANEXO IV. CRITÉRIOS E ESPECIFICAÇÕES DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE 

DESEMPENHO E QUALIDADE  
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ANEXO V. CADERNO DE INFRAÇÕES 

ANEXO VI. MECANISMOS DE REMUNERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA 

ANEXO VII. DIRETRIZES DO AUDITOR INDEPENDENTE 

ANEXO VIII. DIRETRIZES DA PROPOSTA FINANCEIRA 

ANEXO VIII.I  MÉTODO DE CÁLCULO τ ANTP (2017) 212 

ANEXO VIII.II  INSUMOS 

ANEXO VIII.III  MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

ANEXO VIII.IV COMERCIALIZAÇÃO DE ESPAÇOS PUBLICITÁRIOS 

APÊNCIDE VIII.I QUADROS FINANCEIROS 

ANEXO IX. AVALIAÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

ANEXO IX.I MATRIZ DE RISCOS 

ANEXO IX.II  TAXA INTERNA DE RETORNO 

ANEXO IX.III  CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

ANEXO X. MODELOS DE CARTAS E DECLARAÇÕES 

ANEXO XI. MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO XII. CADERNO DE DEFINIÇÕES 

ANEXO XIII. SISTEMA DE BILHETAGEM ELETRÔNICA (SBE) COM 

MONITORAMENTO 

ANEXO XIII.I  CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA DE BILHETAGEM ELETRÔNICA 

(SBE) 

ANEXO XIII.II  QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES DE TECNOLOGIA 

ANEXO XIII.III  PROJETO BÁSICO 

ANEXO XIV. MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 
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37. REGRAS DE INTERPRETAÇÃO  

37.1. Em caso de eventual divergência entre as regras do EDITAL e os ANEXOS, 

prevalecerá o disposto no EDITAL.  

 



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 77   
 

ANEXO I.CADERNO DE ENCARGOS 

1. ASPECTOS GERAIS 

37.2. Considerando as diretrizes previstas na Lei Federal n.º 12.587/ 2012, que 

instituiu a Política Nacional de Mobilidade Urbana (PNMU) e a necessidade de 

reestruturação do serviço de transporte público coletivo parnanguara, conforme 

levantado no Produto 2.1 τ Diagnóstico e Prognóstico Dados Secundários, Produto 2.2 

τ Diagnóstico e Prognóstico Dados Primários e no Produto 2.3 τ Diagnóstico e 

Prognóstico Análise Sintética do Plano Municipal de Mobilidade Urbana, bem como no 

Produto 4.1 τ Diretrizes Gerais do Transporte Coletivo, Produto 4.2 τ Demanda e 

Cálculo Tarifário elaborados no contexto do Plano de Transporte Coletivo de Passageiros 

de Paranaguá.  

Visto isso, por meio dessa LICITAÇÃO, o PODER CONCEDENTE determinou a implantação 

de um sistema em LOTE ÚNICO. 

37.3. Este CADERNO DE ENCARGOS apresenta:  

(i) informações relativas à concepção básica e objetivos do Sistema de 

Transporte Público Coletivo de Paranaguá; 

(ii) especificações quanto às atribuições do ÓRGÃO GESTOR,15 da Política 

Tarifária e da CONCESSIONÁRIA; 

(iii) ANEXO I.I, do Caderno de Frota; 

(iv) ANEXO I.II, das Especificações Básicas para Garagens e Instalações; 

(v) ANEXO I.III, das Especificações do Sistema de Atendimento ao Passageiro; 

(vi) ANEXO I.IV, das Especificações Operacionais dos Serviços; 

(vii) ANEXO I.V, das Especificações para Pontos de Parada. 

37.4. Ressalta-se que a CONCESSIONÁRIA deve buscar aprimorar os serviços 

prestados, no âmbito da melhoria da eficiência e da eficácia na prestação dos serviços e 

 
15 Município deve indicar  
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do desenvolvimento sustentável nas dimensões ambientais, presando pela redução na 

emissão de poluentes, conforme preconiza a Lei Federal n.º 12.587/2012.  

37.5. As propostas de concepção do sistema de integração de linhas e da nova rede de 

transporte coletivo do município de Paranaguá estão baseadas na implantação de um 

sistema que atenda, com racionalidade, às demandas existentes. As seguintes premissas 

foram consideradas na elaboração dos itinerários das linhas que compõem o sistema 

proposto que é objeto do certame: 

I. Escolher os itinerários, dentro do possível, segundo os caminhos naturais já 

existentes, evitando-se, assim, grandes modificações que possam penalizar 

os passageiros. 

II. Evitar que os itinerários percorram trajetos desnecessários, os quais possam 

aumentar o tempo da viagem e também a distância total a ser percorrida. 

III. Atender adequadamente todo o perímetro urbano, oferecendo ao futuro 

passageiro de ônibus possibilidades de acesso aos pontos com caminhadas 

mínimas. 

2. OBJETIVOS 

2.1. Os principais objetivos do Sistema de Transporte Público Coletivo de Paranaguá 

são:  

I. Garantir a acessibilidade da malha urbana. 

II. Garantir a possibilidade de flexibilidade para o usuário.  

III. Aprimorar a confiabilidade na operação dos serviços, a partir da fiscalização 

e planejamento por parte do ÓRGÃO GESTOR. 

IV. Melhorar o nível de conforto e de segurança para os usuários. 

 

3. ÓRGÃO GESTOR 

3.1. O ÓRGÃO GESTOR do sistema de transporte público de Paranaguá é a Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos (SEMSU), que executa a política de transporte coletivo 

de passageiros e administra o Fundo de Transporte Coletivo Municipal. Conforme 
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estabelece o Decreto n.º 1.386, de 2010, compete à secretaria o desenvolvimento de 

políticas, formalização, gestão e concessão para transporte de massa; promoção da 

execução da política de ordenamento e disciplinamentos dos transportes; elaboração 

de estudos tarifários sobre serviços de transporte público de massa e fixação de tarifa; 

e a realização de demais atividades correlatas.  

3.2. O município conta também com o Conselho Municipal de Transporte Coletivo 

(CMTC). O Conselho foi instituído pelo Decreto n.º 118, de 9 de janeiro de 2017, com 

alteração da presidência pelo Decreto n.º 3.772, de 20 de setembro de 2022, e deve 

promover a participação da comunidade em decisões de interesse no transporte 

coletivo, elaborar proposições de políticas regulatórias, participação como órgão 

consultivo, aproximar as classes envolvidas, e fornecer informações acerca da situação 

da prestação dos serviços. 

3.3. O ÓRGÃO GESTOR tem como estratégia o fomento à excelência na gestão pública 

de Paranaguá, com foco nos usuários e na sociedade, de modo ético e cidadão. Deve 

gerenciar visando a fluidez no sistema viário, a acessibilidade, confiabilidade, 

comodidade, segurança e satisfação, adotando como valores a transparência das ações, 

o comprometimento e o foco nos objetivos do município. 

4. POLÍTICA TARIFÁRIA 

4.1. A política tarifária do serviço de transporte público coletivo de passageiros, do 

município de Paranaguá, também deverá atender à Política Nacional de Mobilidade 

Urbana (Lei Federal n.º 12.587/2012), especialmente em relação ao seu artigo 8º, o qual 

expressa o que se segue: 

I τ promoção da equidade no acesso aos serviços; 
II τ melhoria da eficiência e da eficácia na prestação dos serviços; 
III τ ser instrumento da política de ocupação equilibrada da cidade de acordo 
com o plano diretor municipal, regional e metropolitano; 
IV τ contribuição dos beneficiários diretos e indiretos para custeio da 
operação dos serviços; 
V τ simplicidade na compreensão, transparência da estrutura tarifária para 
o usuário e publicidade do processo de revisão; 
VI τ modicidade da tarifa para o usuário; 
VII τ integração física, tarifária e operacional dos diferentes modos e das 
redes de transporte público e privado nas cidades; 
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VIII τ articulação interinstitucional dos órgãos gestores dos entes federativos 
por meio de consórcios públicos; 
IX τ estabelecimento e publicidade de parâmetros de qualidade e 
quantidade na prestação dos serviços de transporte público coletivo; e  
X τ incentivo à utilização de créditos eletrônicos tarifários. (BRASIL, 2012, 
Art. 8º) 

5. CONCESSIONÁRIA 

5.1. Conforme disposto no Art.° 31 da Lei Federal n.º 8.987/1995, a concessão do 

sistema de transporte público deve atender aos seguintes requisitos: 

Art. 31. Incumbe à CONCESSIONÁRIA: 
I τ prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas 
técnicas aplicáveis e no contrato; 
II τ manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão; 
III τ prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários, 
nos termos definidos no contrato; 
IV τ cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais 
da concessão; 
V τ permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer 
época, às obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, 
bem como a seus registros contábeis; 
VI τ promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo 
poder concedente, conforme previsto no edital e no contrato; 
VII τ zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem 
como segurá-los adequadamente; e 
VIII τ captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação 
do serviço. 
Parágrafo Único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
CONCESSIONÁRIA serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os 
terceiros contratados pela CONCESSIONÁRIA e o poder concedente. (BRASIL, 
1995, Art. 31) 

6. ENCARGOS 

6.1. Os serviços e investimentos previstos nesta CONTRATAÇÃO deverão ser 

executados nas linhas do Sistema de Transporte Público Coletivo de Paranaguá, de 

responsabilidade do ÓRGÃO GESTOR, em conformidade com as especificações trazidas 

no presente EDITAL, CONTRATO e ANEXOS, bem como nas LEGISLAÇÕES vigentes.  

6.2. O Sistema de Transporte Público Coletivo de Paranaguá deve ter sua oferta 

dimensionada em quantidade suficiente para atender a demanda pelo serviço do 

ÓRGÃO GESTOR, com processos e tecnologias que proporcionem a redução de gases 

poluentes e a eficiência e eficácia na prestação dos serviços.  
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6.3. A prestação dos serviços objeto da CONTRATAÇÃO deve seguir as especificações 

técnicas:  

I. Definições técnicas dos veículos utilizados, conforme preconiza o 0 τ 

APÊNDICE I.I CADERNO DE FROTA; 

II. Definições técnicas das instalações e garagens, conforme preconiza o 0 τ 

APÊNDICE I.II ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS PARA GARAGENS E INSTALAÇÕES;  

III. Definições técnicas de disponibilização de informações, conforme preconiza 

o 0 τ APÊNDICE I.III ESPECIFICAÇÕES DO SISTEMA DE ATENDIMENTO AO 

PASSAGEIRO; 

IV. Definições técnicas de operação do serviço, conforme preconiza o 0 τ 

APÊNDICE I.IV ESPECIFICAÇÕES OPERACIONAIS DOS SERVIÇOS; 

V. Definições da proposta FINANCEIRA, conforme preconiza o ANEXO VIII τ 

DIRETRIZES DA PROPOSTA FINANCEIRA. 

6.4. A CONTRATADA deverá: 

6.5. Adquirir veículos do tipo BÁSICO e MIDIÔNIBUS para operar as linhas do Sistema 

de Transporte Público Coletivo de Paranaguá, conforme descrições técnicas previstas no 

0 τ APÊNDICE I.I CADERNO DE FROTA. 

6.6. Iniciar, em até trinta dias contados da solicitação formal do ÓRGÃO GESTOR, a 

operação do Sistema de Transporte Público Coletivo de Paranaguá. 

6.7. Cumprir as metas previstas no ANEXO IV τ CRITÉRIOS E ESPECIFICAÇÕES DO 

SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E QUALIDADE. 

6.8. Dimensionar os serviços com base na sua experiência, adequando os seus 

recursos de forma a manter os padrões exigidos pelo ÓRGÃO GESTOR e atender as 

especificações técnicas previstas neste EDITAL. 

6.9. Implantar edificações, garagens e frota auxiliar adequadas para a frota de 

veículos prevista, nos termos do presente EDITAL.  

7. INVESTIMENTOS 
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7.1. O proponente deverá considerar, para fins de orçamentação de Investimentos e 

de Custos Operacionais, para proposição do Valor de Custo de Quilometro Rodado ao 

longo dos 15 anos de concessão, a seguinte Tecnologia Veicular:  

Tabela 1 τ Tecnologia veicular ao longo dos 15 anos de concessão. 

Tipo de Veículo Frota Patrimonial Frota Operacional Km Anual 

BÁSICO 48 44 3.105.582,33 

MIDIÔNIBUS 26 24 1.571.419,63 

TOTAL 74 68 4.677.001,96 

Fonte: URBTECTM (2023). 

7.2. Todos os gastos operacionais necessários à prestação do serviço são encargos da 

CONTRATADA:  

I. Mão de obra de operação e manutenção dos veículos, inclusive os de 

tecnologia alternativa, caso venham a ser utilizados. 

II. Peças e serviços de manutenção dos veículos, inclusive os de tecnologia 

alternativa, caso venham a ser utilizados. 

7.3. O ÓRGÃO GESTOR poderá solicitar aumento da frota reserva, mediante garantia 

de reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, nos termos do APÊNCIDE VIII.I 

QUADROS FINANCEIROS. 

7.4. Os valores base previstos com caráter referencial, não sendo desse modo 

vinculantes, são disponibilizados no ANEXO VIII τ DIRETRIZES DA PROPOSTA 

FINANCEIRA. 

8. DA MÃO DE OBRA 

8.1. É de responsabilidade da CONTRATADA a contratação e capacitação da mão de 

obra necessária, em quantidade e qualidade para a boa execução dos serviços. A 

CONTRATADA deve arcar com os custos devidos com relação às demais exigências das 

leis trabalhistas, fiscais, previdenciárias, entre outras.  

8.2. O ÓRGÃO GESTOR pode exigir dispensa de funcionário cuja conduta seja 

prejudicial ao bom desempenho dos serviços. Em caso de a dispensa originar ação na 

Justiça, o ÓRGÃO GESTOR não terá qualquer responsabilidade. 
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8.3. É de responsabilidade da CONTRATADA repassar aos funcionários o previsto no 

ANEXO V τ CADERNO DE INFRAÇÕES. O ÓRGÃO GESTOR pode notificar os funcionários 

que cometerem as infrações previstas, mesmo em caso de conduta prejudicial não 

prevista. O caderno de infrações é um rol de penalidades, e desse modo, não é taxativo. 

8.4. A CONTRATADA é responsável pelos uniformes e Equipamentos de Proteção 

Individual e Coletiva (EPI/EPC), no que consta:  

37.5.1. A CONTRATADA deve cumprir com o disposto nas Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho e normas ou instruções sobre Medicina e Segurança do Trabalho.  

37.5.2. A CONTRATADA é responsável pelo uso de uniformes completos por parte de 

todo o pessoal em serviço, observando as normas de segurança, bem como a 

necessidade de EPI e EPC. 

37.5.3. A CONTRATADA não deve permitir a entrada em serviço de quaisquer 

trabalhadores desprovidos de uniformes completos, EPI e EPC, exigíveis pela função que 

desempenham na prestação dos serviços contratados. 

37.5.4. O ÓRGÃO GESTOR pode, ao decorrer da vigência contratual, verificar o fiel 

cumprimento destas obrigações.  

9. INFORMAÇÕES DE REFERÊNCIA PARA DIMENSIONAMENTO ESTIMADO PARA 

OS SERVIÇOS 

9.1. Para dimensionamento dos serviços considerou-se uma quantidade anual de 

7.083.540 passageiros transportados, com média mensal de 590.295 passageiros. 

9.2. A quantidade de passageiros equivalentes estimada é de 7.083.540 passageiros 

por ano, para todos os anos da CONCESSÃO, considerando a vigência da Lei 

Complementar n.º 269, de 13 de dezembro de 2021, que institui o Programa Tarifa Zero. 

10. DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA  

10.1. A CONCESSÃO abrange a área referente ao perímetro urbano do Município de 

Paranaguá τ PR, com algumas extensões para a área rural de forma a atender 

demandas específicas, conforme previsto no 0 τ APÊNDICE I.IV ESPECIFICAÇÕES 

OPERACIONAIS DOS SERVIÇOS. 

11. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS 
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11.1. Os resumos operacionais das linhas, por tipologia de veículo, são apresentados 

a seguir.  

11.2. Informações detalhadas da operação e itinerários são apresentadas no 0 τ 

APÊNDICE I.IV ESPECIFICAÇÕES OPERACIONAIS DOS SERVIÇOS. 
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Quadro 1 τ Resumo operacional das linhas.  

COD Linha 
Tipo de 
Veículo 

Extensão 
N.º de 

Veículos 
Operantes 

N.º de 
Viagens/ano 

Quilometragem 
Operacional/ano 

(km) 

Quilometragem 
Ociosa/ano 

(km)  

Quilometragem 
Total/ano (km) 

 
1 Santa Helena Midiônibus 23,842 3 8.750 208.617,50 125.170,50 333.788,00  

D01 Santa Helena Via Jardim Iguaçu Midiônibus 28,748 4 1.698 48.814,10 29.288,46 78.102,57  

2 Vila Garcia Básico 30,739 6 16.689 513.003,17 307.801,90 820.805,07  

3 São Vicente Básico 20,028 5 16.340 327.257,52 196.354,51 523.612,03  

9 Casas Populares Midiônibus 15,661 2 7.911 123.894,17 74.336,50 198.230,67  

10 Interbairros Horário Midiônibus 12,352 2 7.420 91.651,84 54.991,10 146.642,94  

11 Alexandra Via Br-277 Básico 48,513 4 9.102 441.570,18 264.942,11 706.512,28  

12 Alexandra Via Estrada Velha Midiônibus 38,436 2 4.254 163.491,37 98.094,82 261.586,19  

13 Circular Via Cais I Rodoviária Midiônibus 13,42 1 5.475 73.474,50 44.084,70 117.559,20  

14 Circular Colégio I Cais Midiônibus 10,682 1 5.475 58.483,95 35.090,37 93.574,32  

15 Vila Nova Primavera Básico 17,596 3 8.295 145.958,82 87.575,29 233.534,11  

16 Madrugueiro Midiônibus 37,794 1 1.460 55.179,24 33.107,54 88.286,78  

17 Linha do Trabalhador Midiônibus 15,765 2 11.403 179.768,30 107.860,98 287.629,27  

22 Vizinhança Via KM 19 Midiônibus 26,4 2 8.725 230.340,00 138.204,00 368.544,00  

23 Conjunto Cominese Básico 22,782 4 9.935 226.339,17 135.803,50 362.142,67  

24 Jardim Esperança Básico 23,671 7 13.469 318.824,70 191.294,82 510.119,52  

D24 Esperança Via Garcia Básico 31,837 3 1.364 43.425,67 26.055,40 69.481,07  

25 Jardim Iguaçu Básico 17,818 4 7.750 138.089,50 82.853,70 220.943,20  

26 Divinéia / Labra Básico 19,444 2 7.848 152.596,51 91.557,91 244.154,42  

31 Ilha Dos Valadares Midiônibus 5,317 1 3.628 19.290,08 11.574,05 30.864,12  
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COD Linha 
Tipo de 
Veículo 

Extensão 
N.º de 

Veículos 
Operantes 

N.º de 
Viagens/ano 

Quilometragem 
Operacional/ano 

(km) 

Quilometragem 
Ociosa/ano 

(km)  

Quilometragem 
Total/ano (km) 

 

32 
Reforço Avenida Belmiro 

Sebastião 
Midiônibus 22,15 2 1.000 22.150,00 13.290,00 35.440,00  

33 Porto Seguro Básico 28,29 7 15.628 442.116,12 265.269,67 707.385,79  

D33 Porto Seguro Via Divinéia Labra Básico 26,844 3 1.116 29.957,90 17.974,74 47.932,65  

34 Reforço Avenida Bento Munhoz Midiônibus 19,62 2 1.000 19.620,00 11.772,00 31.392,00  

35 Eixão Mário Roque Midiônibus 16,244 1 5.121 83.185,52 49.911,31 133.096,84  

61 Linha Portuária Básico 25,878 2 6.900 178.558,20 107.134,92 285.693,12  

100 Interbairros Anti-Horário Midiônibus 13,13 2 9.035 118.629,55 71.177,73 189.807,28  

TOTAL GERAL: 68 196.791 4.454.287,58 2.672.572,55 7.126.860,13  

Fonte: URBTECTM (2023).
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APÊNDICE I.I CADERNO DE FROTA 

1. O Caderno de Frota apresenta as condições gerais às quais os veículos devem 

atender, o modelo indicado de veículos a serem utilizados e a vida útil. Além disso, são 

tratadas questões de inspeção e vistoria, especificação dos fabricantes, cadastramento 

e comunicação visual. Os veículos sobre pneus do Sistema de Transporte Público 

Coletivo De Paranaguá devem garantir as condições de conforto, segurança, 

acessibilidade e emissões de poluentes previstas nesse 0, presando pela qualidade 

ofertada aos condutores e usuários. 

2. A CONCESSIONÁRIA deverá atender as especificações da frota aqui 

apresentadas, e atender às seguintes Normas Técnicas Brasileiras e Legislações: 

(i) Lei n.º 8.723, de 28 de outubro de 1993, dispõe sobre a redução de 

emissão de poluentes por veículos automotores e dá outras providências. 

(ii) Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, institui o Código de Trânsito 

Brasileiro. 

(iii) Lei n.º 10.048, de 8 de novembro de 2000, dá prioridade de atendimento 

às pessoas que especifica, e dá outras providências. 

(iv) Lei n.º 10.098, de 19 de dezembro de 2000, estabelece normas gerais e 

critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 

providências. 

(v) Decreto Federal n.º 5.296, de 2 de dezembro de 2004, regulamenta as 

Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de 

atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 

2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção 

da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

(vi) Resolução CONAMA n.º 18, de maio de 1986, dispõe sobre a criação do 

Programa de Controle de Poluição do Ar por veículos Automotores τ 

PROCONVE. 
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(vii) Resolução CONAMA n.º 1, de 15 de fevereiro de 1993, dispõe sobre os 

limites máximos de ruídos, com o veículo em aceleração e na condição 

parado, para veículos automotores nacionais e importados, excetuando-

se motocicletas, motonetas, triciclos, ciclomotores e bicicletas com 

motor auxiliar e veículos assemelhados.  

(viii) Resolução CONAMA n.º 06, de 26 de outubro de 1993, disciplina 

sobre a instituição de reservas particulares do patrimônio natural por 

destinação do proprietário.  

(ix) Resolução CONAMA n.º 8, de 31 de dezembro de 1993, complementa a 

Resolução no 18/86, que institui, em caráter nacional, o Programa de 

Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores τ PROCONVE, 

estabelecendo limites máximos de emissão de poluentes para os motores 

destinados a veículos pesados novos, nacionais e importados. 

(x) Resolução CONTRAN n.º 777, de 17 de setembro de 1993, dispõe sobre 

os procedimentos para avaliação do Sistema de Freios de Veículos.  

(xi) Resolução CONAMA n.º 16, de 17 de dezembro de 1993, dispõe sobre a 

obrigatoriedade de licenciamento ambiental para as especificações, 

fabricação, comercialização, e distribuição de novos combustíveis, e dá 

outras providências. 

(xii) Resolução CONTRAN n.º 784, de 12 de julho de 1994, regulamenta o uso 

e estabelece requisitos para os vidros de segurança dos veículos. 

(xiii) Resolução CONAMA n.º 16, de 13 de dezembro de 1995, dispõe 

sobre os limites máximos de emissão de poluentes para os motores 

destinados a veículos pesados novos, nacionais e importados, e 

determina a homologação e certificação de veículos novos do ciclo Diesel 

quanto ao índice de fumaça em aceleração livre. 

(xiv) Resolução CONAMA n.º 14, de 13 de dezembro de 1995, 

estabelece prazo para os fabricantes de veículos automotores leves de 

passageiros equipados com motor de ciclo Otto apresentarem ao IBAMA 
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um programa trienal para a execução de ensaios de durabilidade por 

agrupamento de motores. 

(xv) Resolução CONAMA n.º 315, de 29 de outubro de 2002, dispõe sobre a 

nova etapa do Programa de Controle de Emissões Veiculares τ 

PROCONVE. 

(xvi) Resolução CONAMA n.º 418, de 25 de novembro de 2009, dispõe 

sobre critérios para a elaboração de Planos de Controle de Poluição 

Veicular PCPV e para a implantação de Programas de Inspeção e 

Manutenção de Veículos em Uso τ I/M pelos órgãos estaduais e 

municipais de meio ambiente e determina novos limites de emissão e 

procedimentos para a avaliação do estado de manutenção de veículos 

em uso. 

(xvii) Resolução CONTRAN n.º 912, de 28 de março de 2022, estabelece 

os equipamentos obrigatórios para a frota de veículos em circulação e dá 

outras providências. 

(xviii) Resolução CONTRAN n.º 919, de 28 de março de 2022, estabelece 

as especificações para os extintores de incêndio de instalação obrigatória 

ou facultativa nos veículos automotores.  

(xix) Resolução CONTRAN n.º 959, de 17 de maio de 2022, estabelece 

os requisitos de segurança para veículos de transporte de passageiros 

tipos micro-ônibus e ônibus, categoria M3, de fabricação nacional e 

importados.  

(xx) Resolução CONTRAN n.º 970, de 20 de junho de 2022, dispõe sobre as 

características e especificações técnicas dos sistemas de sinalização, de 

iluminação e seus dispositivos, bem como sobre o uso de lanternas 

especiais em veículos.  

(xxi) Portaria IBAMA 1937, de 28 de setembro de 1990, determina que 

os veículos importados para comercialização e uso no território nacional 

devem atender plenamente aos limites de emissão e demais exigências 



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 90   
 

estabelecidas pelas resoluções do Conama. 

(xxii) Portaria IBAMA n.º 85, de 17 de outubro de 1996, dispõe sobre a 

criação e adoção de um Programa Interno de Autofiscalização da Correta 

Manutenção da Frota, quanto a Emissão da Fumaça Preta, por empresa 

que possuem frota própria de transporte de carga ou de passageiro, cujos 

veículos são movidos a óleo diesel. 

(xxiii) NBR 6606, de 27 de outubro de 2015, veículos rodoviários 

automotores τ Determinação do alcance de controles manuais. 

(xxiv) NBR 7190, agosto de 1997, projeto de estruturas de madeira  

(xxv) NBR 10756, outubro de 1989, posicionamento do tubo de 

descarga em veículos rodoviárias automotores. 

(xxvi) NBR 14022, de 6 de janeiro de 2011, acessibilidade em veículos de 

características urbanas para o transporte coletivo de passageiros.  

(xxvii) NBR 15320, de 18 de julho de 2018, acessibilidade em veículos de 

categoria M3 com características rodoviárias para o transporte coletivo 

de passageiros τ Parâmetros e critérios técnicos. 

(xxviii) NBR 15570, de 20 de fevereiro de 2009, especificações técnicas 

para a fabricação de veículos de características urbanas para transporte 

coletivo de passageiros. 

(xxix) NBR 15646, de 15 de dezembro de 2008, acessibilidade τ 

plataforma elevatória veicular e rampa de acesso veicular para 

acessibilidade em veículos com características urbanas para o transporte 

coletivo de passageiros τ Requisitos de desempenho, projeto, instalação 

e manutenção. 

(xxx) Demais Resoluções, Normas e Legislações que se façam cabíveis. 

3. CONDIÇÕES GERAIS 

3.1. As especificações da frota devem atender às normas NBR 15.570:2021 e NBR 

14.022:2011. Além disso, devem também atender às especificações do Código de 
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Trânsito Brasileiro (CTB τ Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997), da Lei n.º 

10.098/2000 e o Decreto Federal n.º 5.296/2004, que tratam de acessibilidade, e das 

demais normas pertinentes (CONTRAN, CONMETRO, CONAMA). Ainda, devem atender 

as legislações e normativas estabelecidas ou que vierem a ser determinadas pela 

CONCEDENTE ou por outros ÓRGÃOS COMPETENTES.  

3.2. Todos os veículos deverão possuir plataforma elevatória, cumprindo 

integralmente as normas de acessibilidade, não podendo ser admitida a utilização de 

veículos sem plataforma elevatória no decorrer do contrato de concessão. Além disso, 

devem dispor dos seguintes equipamentos: 

I. Registrador inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo). 

II. Equipamento de rastreamento (GPS). 

III. Sistema de bilhetagem; mecanismo de reconhecimento facial. 

3.3. Os veículos da frota deverão estar vinculados exclusivamente à concessão do 

transporte coletivo e devidamente licenciados no município de Paranaguá. Quando em 

operação, também deverão portar placa lateral junto a porta de embarque, com a 

devida identificação da linha a qual pertencem, isto é, o seu número de linha e sua 

denominação. 

3.4. Os veículos da frota deverão portar a identificação do ano de fabricação 

estampado nas laterais, embaixo da janela do motorista e junto da porta de embarque, 

ǎŜƎǳƛƴŘƻ ƻ ƳƻŘŜƭƻ ά!bhκC!.Υ нлноέΣ ŎǳƧƻ ǘŜȄǘƻ ŘŜǾŜǊł ǎŜǊ ŦƻǊƳŀǘŀŘƻ ŎƻƳ ŀ ŦƻƴǘŜ 

Arial, em Caixa Alta, com a altura de 5 cm e o cumprimento total de 35 cm. As cores dos 

veículos da frota podem ser definidas pelo ÓRGÃO GESTOR. Será permitida publicidade 

nos veículos, tanto interna quanto externa, como forma de receita acessória, desde que 

devidamente aprovadas pelo ÓRGÃO GESTOR. 

3.5. Os veículos da frota deverão possuir assentos especiais devidamente 

identificados (com adesivos indicativos e cores de encosto diferenciadas) para o uso 

preferencial de gestantes, idosos e pessoas com necessidade especiais, conforme 

legislação e em normas específicas. 
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3.6. A frota deve ser vistoriada semestralmente pelo ÓRGÃO GESTOR, para 

verificação das condições de segurança, limpeza e comunicação visual, o qual deve fazer 

a emissão de um certificado de autorização de circulação dos ônibus no sistema. Os 

procedimentos para as inspeções periódicas estão definidos em legislação e em normas 

específicas. 

3.7. A frota disponibilizada para o sistema deverá obedecer às determinações 

estabelecidas nos Manuais de Especificação da Frota para ônibus dos fabricantes de 

chassi e carrocerias, e a pintura deverá ser de acordo com a comunicação visual definida 

pelo poder concedente.  

3.8. Os veículos adotados possuem características de acordo com o atendimento das 

linhas que integram o sistema. A frota de ônibus prevista para o novo Sistema de 

Transporte Público Coletivo Urbano de Paranaguá inclui: 

I. 48 (trinta e seis) ônibus do tipo básico (capacidade de setenta passageiros 

em pé e sentados) 

II. 26 (treze) midiônibus (capacidade de quarenta passageiros em pé e 

sentados) 

4. MODELO DE VEÍCULOS 

4.1. Modelo tipo BÁSICO, com capacidade mínima de 70 (setenta) passageiros, com 

no mínimo duas portas à direita com degraus, para a operação de linhas de longa 

distância. As características do ônibus básicos são apresentadas no Quadro 2, a seguir. 
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Quadro 2 τ Características do ônibus do tipo básico 

Dimensões 

Comprimento 14 + 1 m (1) 

Largura 2,6 m 

Peso 16,0 t 

Características mecânicas 

Transmissão Manual ou automática (recomendada) 

Suspensão Pneumática ou mista 

Portas 

Posição Lado direito 

Quantidade Duas ou mais 

Vão livre para porta equipada com PEV A, RAV ou 
PEV B 

95,0 cm 

Vão livre demais portas 80 cm 

Altura do solo para o primeiro degrau 40 ± 10% cm 

Largura útil dos degraus 70 cm 

Nota: (1) Admite-se comprimento até 15 m, desde que o veículo seja dotado de terceiro eixo de apoio 
direcional e suspensão dos tipos pneumática ou mista. 

Fonte: ABNT (2021). 

4.2. Modelo tipo midiônibus, com capacidade mínima de 40 (quarenta) passageiros, 

com no mínimo duas portas à direita com degraus. As características do ônibus 

midiônibus são apresentadas no Quadro 3, a seguir. 

Quadro 3 τ Características do ônibus do tipo midiônibus 

Dimensões 

Comprimento 12 m  

Largura 2,6 m 

Peso 10,0 t 

Características mecânicas 

Transmissão Manual ou automática (recomendada) 

Suspensão Pneumática ou mista 

Portas 

Posição Lado direito 

Quantidade Duas ou mais 

Vão livre para porta equipada com PEV A, RAV ou 
PEV B 

95,0 cm 

Vão livre demais portas 80 cm 

Altura do solo para o primeiro degrau 40 ± 10% cm 

Largura útil dos degraus 70 cm 

Fonte: ABNT (2021). 

5. CONSIDERAÇÕES PARA ADOÇÃO DE COMBUSTÍVEIS ALTERNATIVOS 

5.1. Devem ser consideradas alternativas de combustíveis, tais como gás natural, 

biodiesel, tração híbrida (elétrica/ diesel), célula de hidrogênio, entre outras, a médio e 
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longo prazo, sempre precedidas do respectivo estudo de viabilidade técnica e de 

readequação do equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

5.2. A adoção de qualquer tecnologia de combustível alternativo deve ser aprovada 

pelo ÓRGÃO GESTOR. 

6. EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

6.1. A presença de equipamentos de segurança é indispensável para rodagem de 

qualquer veículo, especialmente os de transporte coletivo, devido ao grande número de 

usuários por veículo. 

6.2. Assim, além dos equipamentos exigidos por legislação para a circulação legal de 

qualquer veículo, a exemplo dos extintores de incêndio, institui-se dois itens básicos de 

segurança para os veículos do sistema, sendo eles de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

7. LIMITADOR DE VELOCIDADE 

7.1. O limitador de velocidade trata-se de um dispositivo instalado com o intuito de 

se evitar excessos de velocidade por parte dos motoristas. Para que o dispositivo possa 

ser instalado nos veículos da frota, ele deve atender aos requisitos mínimos descritos a 

seguir: 

I. Não atuar no sistema de freios do veículo; 

II. Ser ajustável em relação à velocidade máxima e, dentro do limite 

estabelecido; 

III. Permitir o retorno da aceleração assim que o veículo atingir uma velocidade 

abaixo do limite máximo permitido; 

IV. Não provocar trancos que produzam desconforto e insegurança aos 

passageiros. 

8. SISTEMA DE BLOQUEIO DE PORTAS 
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8.1. O sistema de bloqueio de portas trata-se de um dispositivo instalado com 

propósito de eliminar a possibilidade de acidentes relacionados a abertura de portas 

enquanto o veículo se encontra em movimento. A seguir são apresentados requisitos 

mínimos para a instalação de tal equipamento nos veículos da frota, sendo eles: 

I. Não permitir a abertura das portas do veículo em velocidades acima de 5 

km/h que estejam utilizando o sistema de aceleração ou frenagem; 

II. Existência de dispositivo de leitura que interprete as condições de porta 

aberta e porta fechada; 

III. Desativação do sistema de aceleração enquanto qualquer porta do veículo 

estiver aberta; 

IV. Permitir a sua desativação em caso de pane no sistema mediante dispositivo 

de liga/desliga ativado por chave ou senha. 

9. VIDA ÚTIL 

9.1. Com relação à vida útil da frota, considera-se uma idade máxima para os veículos 

em operação de 07 (sete) anos, seguindo o disposto na Lei Municipal n.º 2.815/2007. 

Ainda, a vida útil dos veículos pode ser prorrogada por até dois anos, seguindo o previsto 

no Art. 47: 

§ 1º τ Com a finalidade exclusiva de evitar aumentos de tarifa, em casos de 
queda de demanda ou de aumento substancial do custo quilométrico da 
operação do sistema de transporte coletivo público, o Poder Concedente, 
durante a vigência da concessão, excepcionalmente, poderá aumentar, em 
até 2 anos, a idade média máxima da frota e a idade máxima de cada veículo, 
exigidas da concessionária por força da presente lei, do edital de licitação e 
do contrato de concessão (PARANAGUA, 2007, Art. 46). 

10. INSPEÇÃO E VISTORIA 

10.1. A frota será vistoriada semestralmente pelo ÓRGÃO GESTOR para verificação das 

condições de segurança, limpeza e comunicação visual, o qual fará a emissão de um 

certificado de autorização de circulação dos ônibus no sistema. Os procedimentos para 
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as inspeções periódicas estão definidos em legislação e em normas específicas pelo 

ÓRGÃO GESTOR. 

11. ESPECIFICAÇÃO DOS FABRICANTES 

11.1. A frota disponibilizada para o sistema deverá obedecer às determinações 

estabelecidas nos Manuais de Especificação da Frota para ônibus dos fabricantes de 

chassi e carrocerias, e a pintura deverá ser de acordo com a comunicação visual definida 

pelo ÓRGÃO GESTOR.  

11.2. Os ônibus deverão possuir assentos especiais devidamente identificados (com 

adesivos indicativos e cores de encosto diferenciadas) para o uso preferencial de 

gestantes, idosos e pessoas com necessidade especiais, conforme legislação e em 

normas específicas. 

12. CADASTRAMENTO 

12.1. No caso da frota a ser adquirida, os LICITANTES deverão apresentar o 

cronograma de entrega e o pedido de compra firmado entre a CONCESSIONÁRIA e os 

fornecedores. Os LICITANTES deverão apresentar a frota a ser utilizada na prestação dos 

serviços mediante preenchimento da Ficha de Cadastro de Ônibus, na qual a mesma 

deverá ser classificada por características e modelo dos veículos, em uma planilha a ser 

fornecida pelo ÓRGÃO GESTOR. 

13. COMUNICAÇÃO VISUAL 

13.1. O ÓRGÃO GESTOR deverá oficializar a comunicação visual, isto é, a pintura e as 

inscrições dos veículos, através de norma técnica específica até 90 (noventa) dias antes 

da assinatura dos contratos. 

14. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
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14.1. Para inserção do veículo na frota do Sistema de Transporte Público de 

Paranaguá-PR, devem ser apresentados e aprovados pelo ÓRGÃO GESTOR os seguintes 

documentos técnicos: 

I. Manuais de manutenção e operação; 

II. Programação de manutenção preventiva; 

III. Manuais de peças e ferramentas diversas, inclusive as especiais; 

IV. Descrição e quantificação das peças sobressalentes; 

V. Procedimento detalhado para reboque; 

VI. Termo de Garantia; 

VII. Ensaio de desembaçamento do para-brisa; 

VIII. Ensaio de sistema de ventilação forçada; 

IX. Ensaio de sistema de ar-condicionado; 

X. Ensaio de iluminação interna;  

XI. Ensaio de painéis eletrônicos;  

XII. Ensaio de sistema de travamento e fixação da cadeira de rodas e guarda 

corpo;  

XIII. Ensaio de abrasividade, inflamabilidade e derrapagem do revestimento 

do piso e dos degraus; 

XIV. Ensaio de resistência estrutural dos bancos e corrimãos;  

XV. Ensaio de ruído interno e certificado de comprovação do ensaio realizado;  

XVI. Ensaio de temperatura interna tanto do salão de passageiros quanto do 

posto de comando e certificado de comprovação do ensaio realizado; 

XVII. Ensaio de sistema limitador de velocidade e sistema de segurança que 

não permita a abertura de portas com o veículo em movimento;  

XVIII. Certificado de Conformidade da Carroceria; 

XIX. Certificado de Aprovação da Configuração do Veículo; 

XX. Licença para uso da configuração do veículo, ou documentação oficial 

equivalente; 



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 98   
 

XXI. Certificação ou equivalente do tratamento contra apodrecimento e ação 

dos fungos para o material utilizado no piso, atendendo a NBR 7190, sendo 

possível inclusive seu enquadramento às novas normas estabelecidas para 

este tipo de veículo; e 

XXII. Treinamento para os operadores (carga horária mínima de 16 horas). 

15. VISTORIA TÉCNICA 

15.1. A vistoria técnica por parte do ÓRGÃO GESTOR em veículos da frota de ônibus 

do Sistema de Transporte Público Coletivo de Paranaguá-PR tem o objetivo de 

verificação da conformidade em relação às especificações estabelecidas nesse ANEXO e 

às informações apresentadas no item 14 τ DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA. 

15.2. As atividades de vistoria deverão ser executadas com frequência bienal (a cada 

dois anos) ou a qualquer momento no qual o ÓRGÃO GESTOR achar pertinente. 
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APÊNDICE I.II ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS PARA GARAGENS E INSTALAÇÕES 

1. Deverão ser atendidas as seguintes condições com relação às instalações: 

1.1. A CONCESSIONÁRIA deverá instalar, no mínimo, 1 (uma) garagem, sendo 

permitido à empresa, caso necessário, realizar a complementação do espaço destinado 

ao abrigo dos veículos com áreas de estacionamento prolongado independentes, desde 

que essas atendam aos requisitos e parâmetros dispostos nesse Projeto Básico.  

1.2. As áreas dos terrenos e das demais instalações devem atender satisfatoriamente 

às necessidades da operação, da manutenção e da guarda dos veículos. 

1.3. As garagens devem dispor de instalações administrativas e de serviços. Inclui-se 

como instalações de serviços as áreas destinadas ao controle operacional, ao pátio de 

manobras e ao pátio de estacionamento da frota. 

1.4. As garagens devem ter uma área fechada delimitada ao estacionamento da frota 

total; também é permitido que sejam utilizados pátios adicionais de outros terrenos 

para a guarda dos veículos, desde que os locais sejam igualmente fechados. 

1.5. O piso do pátio, tanto da garagem como do estacionamento complementar, caso 

exista, deve ser pavimentado: em asfalto, concreto, piso de blocos articulados ou 

paralelepípedos.  

1.6. Será permitida a locação da estrutura imóvel requerida para as instalações de 

garagem e escritório administrativo, nos seguintes termos:  

I. Com comprovação da alocação do imóvel em contrato de locação e matrícula 

do respectivo imóvel, desde que atenda aos requisitos desse EDITAL. 

II. Apresentar planta do imóvel alocado. 

1.7. As instalações das garagens e pátio, quando existirem, devem atender aos 

requisitos mínimos definidos, bem como às normas de uso e ocupação do solo 

estabelecidos pelo município. 

2. DOCUMENTAÇÃO 
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2.1. No caso da ocorrência de uma ou mais situações das descritas a seguir, a 

CONTRATADA deve fornecer o Cadastro de infraestrutura, na condição de um por 

garagem existente: 

I. Inclusão de nova garagem; 

II. Alteração das instalações da garagem em uso; 

III. Aumento de frota ou alteração do seu perfil (tipos de veículos) que provoque 

necessidade de adequação da infraestrutura; e 

IV. A cada 2 anos, automaticamente ou por solicitação do ÓRGÃO GESTOR, para 

atualização de banco de dados. 

2.2. A fim de comprovar a regularização do imóvel e permitir a verificação das suas 

conformidades, a CONTRATADA deve enviar ao ÓRGÃO GESTOR cópias dos seguintes 

documentos: 

I. Planta de Aprovação ou planta baixa detalhada e atualizada contendo todas 

as edificações com respectivas dimensões; 

II. Planta de Regularização. Este documento deve ser anexado no caso de 

edificações que passaram por processo de anistia, ou alteração de área 

existente na planta de aprovação; 

III. Alvará de Licença de Localização e Funcionamento; 

IV. Auto de Verificação de Segurança (AVS) ou certificado de manutenção; 

V. Alvará de funcionamento para equipamentos como tanques e bombas; 

VI. Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros; 

VII. Planta detalhada e declaração de que há nas áreas de lavagem de peças, 

chassi e ônibus, sistema de drenagem e de escoamento de águas servidas 

com retenção e separação de dejetos como óleo e outras substâncias, de 

modo a evitar seu lançamento na rede pública de esgoto e na galeria de 

águas pluviais; 

VIII. Capa do último IPTU, ou seja, do exercício vigente; 
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IX. Licenciamento Ambiental de postos de combustíveis (conforme Resolução 

do Conselho Nacional do Meio Ambiente τ CONAMA n.º 273, de 29 de 

novembro de 2000); 

X. Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos Subterrâneos (quando 

aplicável); e 

XI. Outorga de Licença de Execução de Poço Tubular Profundo (quando 

aplicável). 

 

2.2.1. Os documentos solicitados deverão estar dentro do respectivo prazo de validade 

e serem reapresentados quando de sua renovação. 

3. VISTORIA TÉCNICA 

3.1. A vistoria técnica por parte do ÓRGÃO GESTOR em garagem de ônibus do 

Sistema de Transporte Público Coletivo de Paranaguá tem o objetivo de verificação da 

conformidade em relação às especificações estabelecidas nesse 0 e às informações 

contidas no Cadastro. 

3.2. As atividades de vistoria deverão ser executadas com frequência bienal (a cada 

dois anos) ou a qualquer momento, de acordo com uma ou mais situações descritas no 

subitem 2.1 desse 0 τ APÊNDICE I.II ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS PARA GARAGENS E 

INSTALAÇÕES. 
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APÊNDICE I.III ESPECIFICAÇÕES DO SISTEMA DE ATENDIMENTO AO PASSAGEIRO 

1. O marco regulatório do transporte público coletivo no Brasil foi modernizado 

com a sanção da Lei Federal n.º 12.587/2012, que institui as diretrizes da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana. Essa lei garantiu o direito à informação aos usuários 

desse serviço e assegurou meios para que os usuários possam obter informações e 

encaminhar sugestões, conforme determinado no Parágrafo Único do art. 14: 

Parágrafo Único.  Os usuários dos serviços terão o direito de ser informados, 
em linguagem acessível e de fácil compreensão, sobre:  
I τ seus direitos e responsabilidades;  
II τ os direitos e obrigações dos operadores dos serviços; e  
III τ os padrões preestabelecidos de qualidade e quantidade dos serviços 
ofertados, bem como os meios para reclamações e respectivos prazos de 
resposta (BRASIL, 2012, Art. 14) 

2. Tal como no art. 15 do mesmo texto legislativo:  

Art. 15. A participação da sociedade civil no planejamento, fiscalização e 
avaliação da Política Nacional de Mobilidade Urbana deverá ser assegurada 
pelos seguintes instrumentos: 
I τ órgãos colegiados com a participação de representantes do Poder 
Executivo, da sociedade civil e dos operadores dos serviços; 
II τ ouvidorias nas instituições responsáveis pela gestão do Sistema Nacional 
de Mobilidade urbana ou nos órgãos com atribuições análogas; 
III τ audiências e consultas públicas; e 
IV τ procedimentos sistemáticos de comunicação, de avaliação da satisfação 
dos cidadãos e dos usuários e de prestação de contas públicas. (BRASIL, 2012, 
Art. 15) 

3. Os direitos e deveres dos usuários do transporte público coletivo, além dos 

previstos no Código do Consumidor, na Lei Federal n.º 8.987/1995 e na Lei Federal n.º 

12.587/2012, são: 

Art. 14. São direitos dos usuários do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana, 
sem prejuízo dos previstos nas Leis n.ºs 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995: 
I τ receber o serviço adequado, nos termos do art. 6º da Lei n.º 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995; 
II τ participar do planejamento, da fiscalização e da avaliação da política local 
de mobilidade urbana; 
III τ ser informado nos pontos de embarque e desembarque de passageiros, 
de forma gratuita e acessível, sobre itinerários, horários, tarifas dos serviços 
e modos de interação com outros modais; e 
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IV τ ter ambiente seguro e acessível para a utilização do Sistema Nacional de 
Mobilidade Urbana, conforme as Leis n.ºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, 
e 10.098, de 19 de dezembro de 2000. 
Parágrafo Único. Os usuários dos serviços terão o direito de ser informados, 
em linguagem acessível e de fácil compreensão, sobre: 
I τ seus direitos e responsabilidades; 
II τ os direitos e obrigações dos operadores dos serviços; e 
III τ os padrões preestabelecidos de qualidade e quantidade dos serviços 
ofertados, bem como os meios para reclamações e respectivos prazos de 
resposta. (BRASIL, 2012, Art. 14) 

4. Embasado nos dispositivos apresentados anteriormente, deverá ser 

disponibilizado pela CONCESSIONÁRIA Sistema de Atendimento ao Passageiro (SAP), 

com o objetivo de garantir um canal fixo de comunicação entre o usuário do sistema de 

Transporte Público Coletivo de Paranaguá e a prestadora de serviço. O usuário, bem 

como toda a população do município, poderá obter informações sobre a 

comercialização dos créditos, o serviço, realizar reclamações, sugestões e/ou elogios aos 

sistemas prestadores. 

5. Para que esse processo aconteça, a CONCESSIONÁRIA deverá manter, no 

mínimo, os seguintes canais de comunicação: 

I. Central de atendimento e postos de atendimento: a empresa operadora do 

serviço deverá manter um balcão de atendimento ao usuário no Terminal 

Urbano de Paranaguá ou em outro local de fácil acesso. 

II. Site na internet: o site deverá conter as principais informações sobre o 

sistema de Transporte Público Coletivo de Paranaguá, o que inclui 

informações das linhas, como, por exemplo, itinerários e horários. 

III. Serviço de atendimento direto: a CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar um 

serviço de atendimento ao usuário via telefone e e-mail. 

IV. Caixa de sugestões: a empresa CONCESSIONÁRIA deverá manter uma caixa 

de sugestões e formulário próprio para avaliação do serviço prestado, a ser 

implantado em local de fácil acesso. 

6. Uma vez recebida alguma ocorrência, independente do canal de comunicação 

utilizado, o sistema deverá permitir:  
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a) controlar e responder as ocorrências;  

b) realizar estatísticas de ocorrência (período/ linha/ funcionário). 

7. Estará à disposição do usuário a ouvidoria municipal, funcionando como canal de 

comunicação entre os usuários e o ÓRGÃO GESTOR. Ressalta-se que toda comunicação 

realizada por esse meio deve ser repassada para a CONCESSIONÁRIA, de modo que 

possam atender as necessidades da população com relação à prestação do serviço. 

8. O ÓRGÃO GESTOR deverá receber um relatório, em arquivo digital, contendo a 

identificação das sugestões e reclamações realizadas pelos usuários no período. 

9. PROCEDIMENTOS ADOTADOS 

9.1. Uma vez recebida a solicitação, o responsável pelo atendimento deve 

imediatamente identificar o procedimento a ser adotado com base no tipo da solicitação 

em andamento. A fim de se padronizar o atendimento, as solicitações foram divididas 

em quatro categorias, apresentados a seguir. 

9.2. Faz-se essencial o registro de todas as solicitações, pois, além do atendimento 

direto ao usuário, o relatório estatístico de todas as informações, reclamações e 

sugestões pode apontar defeitos no sistema e possíveis melhorias a serem feitas, 

melhorando a capacidade de monitoramento do sistema por parte das partes 

responsáveis. 

9.3. INFORMAÇÕES 

9.3.1. Uma vez recebida a solicitação de informação, o atendente deve inicialmente 

procurar fontes para embasar e confirmar sua resposta, utilizando todos os recursos 

disponíveis para atender o usuário, como por exemplo: 

I. Informações disponíveis na página do ÓRGÃO GESTOR; 

II. Lista de telefones úteis; 

III. Guias de ruas; 

IV. Registros de ocorrências da Central de Operações; 
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9.3.2. Além da resposta à solicitação em si, é necessário o registro da solicitação no 

sistema de controle, de maneira que os dados relativos ao atendimento sejam de fácil 

identificação. 

9.4. RECLAMAÇÕES 

9.4.1. Ao identificar que a solicitação se trata de uma reclamação, verificar se o usuário 

possui os dados mínimos necessários para o registro da ocorrência: 

I. Placa ou código do veículo; 

II. Local, data e hora da ocorrência; 

III. Linha e sentido do veículo; 

IV. Informações necessárias que descrevam o ocorrido de maneira clara e que 

possibilitem a identificação das causas do imbróglio; 

V. Dados pessoais do solicitante e, se possível e caso existam, dos demais 

envolvidos. 

9.4.2. No caso de reclamações, além do registro no sistema, deve-se adotar um 

procedimento específico a fim de repassar o ocorrido para apuração da equipe 

competente, a fim de que se realize uma apuração dos fatos ocorridos e, quando cabível, 

tomem providências quando à situação. 

9.5. SUGESTÕES 

9.5.1. Tal qual as reclamações, as sugestões devem serem registradas com os dados 

específicos necessários para o seu completo entendimento. Além disso, também deve 

ser realizado o repasse da solicitação para a equipe competente realizar a análise e uma 

possível tomada de providências. 

9.6. ELOGIOS 

9.6.1. Diferentemente dos casos anteriores, por não serem exigidas medidas diretas 

relacionadas à resolução de possíveis problemas, o registro de solicitações que venham 

a ocorrer em forma de elogios pode ser realizado de maneira simples, sem o repasse de 
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informações diretamente para outros órgãos. Entretanto, o registro de tais solicitações 

ainda é de suma importância, uma vez que a sua presença em relatórios estatísticos 

pode complementar as conclusões extraídas, apresentando contrapontos às solicitações 

negativas do sistema. 

10. INFORMAÇÕES NOS VEÍCULOS 

10.1. As informações que passíveis de se disponibilizar nos veículos dizem respeito 

principalmente à linha em que o carro está atendendo, destacando na parte externa dos 

veículos o código e o nome da linha e na parte interna um mapa esquemático dos pontos 

contemplados pela linha. 

10.2. Além das informações referentes à linha, deve-se disponibilizar também dados 

gerais da operação, como preço da tarifa, regras de utilização e prioridade para 

embarque e utilização dos bancos por parte de idosos e PcD. 

11. INFORMAÇÕES NOS PONTOS DE PARADA 

11.1. Nos pontos de paradas, as informações que devem estar disponíveis são as das 

linhas cuja operação contempla o ponto, como nomes e códigos, além dos horários 

programados de saída dos veículos, ou, pelo menos, os horários programados de saída 

dos veículos do terminal mais próximo. 

11.2. Além disso, caso passem diferentes linhas pelo mesmo ponto, pode-se identificar 

os terminais que podem ser acessados a partir dali e os principais modos de integração 

a partir desse ponto. 

12. DIRETRIZES PARA ACESSIBILIDADE E ATENDIMENTO AO PASSAGEIRO 

PREFERENCIAL 

12.1. A acessibilidade de pessoas com mobilidade reduzida é garantida na Constituição 

Federal de 1988, e regulamentada por diversas leis subsequentes. Segundo a Lei n.º 

12.587, de 3 janeiro de 2012, cabe à CONCESSIONÁRIA e ao PODER CONCEDENTE a 

garantia da acessibilidade a todo o sistema de transporte público coletivo, incluindo os 
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veículos, pontos de parada e vias de acesso. Desse modo, o Sistema de Transporte 

Público Coletivo Urbano de Paranaguá deve atender à legislação vigente e às normas 

técnicas, apresentadas a seguir, tanto em âmbito federal, quanto estadual e municipal. 

12.2. A legislação vigente relacionada à acessibilidade no âmbito federal, bem como 

às normas técnicas é apresentada no quadro abaixo.  

Quadro 4 τ Legislação federal e normativas vigentes relacionadas à acessibilidade 

Legislação 
Data de 

publicação 
Súmula/ Assunto 

Lei Federal 
n.º 10.048 

08/11/2000 
Dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica; e dá outras 
providências. 

Lei Federal 
n.º 10.098 

19/12/2000 
Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida; e dá outras providências. 

Decreto 
Federal n.º 
5.296 

02/12/2004 

Regulamenta as Leis de n.º 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá 
prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e de n.º 10.098, 
de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida; e dá outras providências. 

Lei Federal 
n.º 11.126 

27/07/2005 
Dispõe sobre o direito do portador de deficiência visual ao ingresso e 
permanência em ambientes de uso coletivo acompanhado de cão-guia. 

ABNT NBR 
15.320 

30/01/2006 
Dispõe sobre acessibilidade para pessoas com deficiência no transporte 
rodoviário. 

Resolução 
CONMETRO 
n.º 14 

20/12/2006 
Dispõe sobre a vinculação da Norma ABNT NBR 14022/2006 τ 
Acessibilidade em Veículos de Características Urbanas para o 
Transporte Coletivo de Passageiros ao Decreto n.º 5.296/2004. 

Portaria 
INMETRO 
n.º 260 

12/07/2007 
Aprova o Regulamento Técnico da Qualidade para Inspeção da 
Adaptação de Acessibilidade em Veículos de Características Urbanas 
para o Transporte Coletivo de Passageiros. 

Resolução 
CONMETRO 
n.º 06 

16/09/2008 

Dispõe sobre a vinculação da norma ABNT NBR 15570:2008 τ 
Especificações Técnicas para Fabricação de Veículos com Características 
Urbanas para Transporte Coletivo de Passageiros ao Decreto n.º 
5.296/2004, e sobre a revogação da Resolução CONMETRO n.º 01/93. 

ABNT NBR 
15.646 

 
Dispõe sobre plataforma elevatória veicular e rampa de acesso veicular 
para acessibilidade em veículos com características urbanas para o 
transporte coletivo de passageiros. 

ABNT NBR 
15.570 

30/07/2021 
Faz especificações técnicas para fabricação de veículos de 
características urbanas para transporte coletivo de passageiros. 

Portaria 
INMETRO 
n.º 153 

28/05/2009 
Aprova o Regulamento de Avaliação da Conformidade para Fabricação 
de Veículos Acessíveis de Características Urbanas para Transporte 
Coletivo de Passageiros. 

ABNT NBR 
14.022 

06/02/2011 
Dispõe sobre acessibilidade em veículos de características urbanas para 
o transporte coletivo de passageiros. 

ABNT NBR 
9.050 

11/09/2015 
Dispõe sobre acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 
equipamentos urbanos. 

Fonte: URBTECϰ (2022). 
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12.3. No interior dos veículos, os seguintes itens deverão ser observados: 

I. Bancos (concepção, posicionamento, apoio de braço, protetor de cabeça, 

dimensões gerais e de espaçamento. 

II. Corredor de circulação. 

III. Portas (largura e apoios). 

IV. Colunas, balaústres, corrimãos e pega mãos, (disposição e distribuição). 

V. Degraus (altura máxima de acesso, profundidade mínima). 

VI. Área para cadeira de rodas (sistema de travamento e protetor de cabeça). 

12.4. PONTOS DE PARADA PARA ATENDIMENTO AO PASSAGEIRO PREFERENCIAL 

12.4.1. Além da normatização referente aos veículos, também deve-se observar os 

seguintes critérios na infraestrutura dos pontos de parada dos ônibus: 

I. Preservação da faixa livre de circulação de pedestres na calçada onde o ponto 

de parada está localizado. 

II. Espaço reservado para P.C.R. (pessoas em cadeira de rodas) no caso de 

existência de assentos fixos e/ou apoios isquiáticos. 

III. Observância dos parâmetros antropométricos e de sinalização especificados 

nas seções 4 e 5 da NBR 9050:2020, que trata especificamente acerca do 

tema de acessibilidade. 
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APÊNDICE I.IV ESPECIFICAÇÕES OPERACIONAIS DOS SERVIÇOS 

1. DIMENSIONAMENTO 

1.1. O dimensionamento do sistema obedeceu às seguintes etapas:  

I. Cadastramento das linhas, tipos de dia e sentido de circulação. 

II. Classificação dos dados de demanda por faixas horárias e gratuidades, com 

especificação dos níveis de serviço a serem oferecidos e os tempos de 

viagem. 

III. Dimensionamento de acordo com o nível do serviço estabelecido, de forma 

que cada viagem terá a ocupação de projeto no trecho mais carregado. 

2. DADOS DE ENTRADA E NÍVEIS DE SERVIÇO 

2.1. Os atributos utilizados para a definição do nível do serviço a ser 

oferecido foram o índice de conforto e oferta diária. O indicador 

adotado para mensurar esses atributos foi a capacidade diária.  

3. CAPACIDADE DE PROJETO 

3.1. A capacidade de projeto corresponde ao número de passageiros 

sentados somado ao número máximo admissível de passageiros em 

pé dentro de um veículo em um determinado instante. Para efeitos 

de dimensionamento, utilizam-se capacidades distintas para cada 

tipo de linha e de faixa horária. 

4. CAPACIDADE DIÁRIA 

4.1. A capacidade diária refere-se à capacidade do veículo de cada 

linha, multiplicado pela quantidade de viagens diárias em cada 

sentido. 

5. TEMPO DE VIAGEM 
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5.1. A partir das extensões das linhas do sistema proposto, obtidas por 

meio dos itinerários e das velocidades de projeto estimadas 

(baseadas nas praticadas atualmente), dimensiona-se o tempo de 

viagem para cada linha. 

6. FICHA TÉCNICA DAS LINHAS 

6.1. A seguir, são apresentadas as fichas técnicas das linhas de 

transporte coletivo. As fichas apresentam o traçado da linha, o tipo 

de veículo utilizado, a extensão, quilometragem operante mensal e 

o número de veículos.  

Figura 1 τ Ficha Técnica da Linha 001 τ Santa Helena 

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 5 τ Especificações Operacionais da Linha 001 τ Santa Helena 

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Midiônibus 

Extensão  23,84 km 
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Km Operação/mês  17.384,79 km 

N.º de Veículos 3 

Fonte: URBTECϰ (2023).  
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Figura 2 τ Fichas Técnicas das Linha 002 τ Vila Garcia 

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 6 τ Especificações Operacionais da Linha 001 τ Vila Garcia 

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Básico 

Extensão 30,74 km 

Km Operação/mês 42.750,26 km 

N.º de Veículos 6 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 3 τ Ficha Técnica da Linha 003 τ Vila São Vicente 

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 7 τ Especificações Operacionais da Linha 003 τ Vila São Vicente 

Item Especificação 

Tipo de Veículo Básico 

Extensão 20,03 km 

Km Operação/mês 27.271,46 km 

N.º de Veículos 5 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 4 τ Ficha Técnica da Linha 009 τ Casas Populares 

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 8 τ Especificações Operacionais da Linha 009 τ Casas Populares 

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Midiônibus 

Extensão 15,66 km 

Km Operação/mês 10.324,51 km 

N.º de Veículos 2 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 5 τ Ficha Técnica da Linha 010 τ Interbairros (Horário) 

 

 Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 9 τ Especificações Operacionais da Linha 010 τ Interbairros (Horário) 

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Midiônibus 

Extensão 12,35 km 

Km Operação/mês 7.637,65 km 

N.º de Veículos 2 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 6 τ Ficha Técnica da Linha 011 τ Alexandra Via BR-277/ Km 19 / Rio das Pedras/ Cartório / 
Morro Inglês 

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 10 τ Especificações Operacionais da Linha 011 τ Alexandra (Via BR 277) 

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Básico 

Extensão 48,51 km 

Km Operação/mês 36.797,51 km 

N.º de Veículos 4 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 7 τ Ficha Técnica da Linha 012 τ Alexandra (Via Estrada Velha) 

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 11 τ Especificações Operacionais da Linha 012 τ Alexandra (Via Estrada Velha) 

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Midiônibus 

Extensão 38,44 km 

Km Operação/mês 13.624,28 km 

N.º de Veículos 2 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 8 τ Ficha Técnica da Linha 013 τ Circular Via Cais/Rodoviária 

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 12 τ Especificações Operacionais da Linha 013 τ Circular via Cais/Rodoviária 

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Midiônibus 

Extensão 13,42 km 

Km Operação/mês 6.122,88 km 

N.º de Veículos 1 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 9 τ Ficha Técnica da Linha 014 ςCircular Colégio | Cais 

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

 

Quadro 13 τ Especificações Operacionais da Linha 014 τ Circular Colégio I Cais 

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Midiônibus 

Extensão 10,68 km 

Km Operação/mês 4.873,66 km 

N.º de Veículos 1 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 10 τ Ficha Técnica da Linha 015 τ Vila Primavera 

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 14 τ Especificações Operacionais da Linha 003 τ Vila São Vicente 

Item Especificações 

Tipo de Veículo Básico 

Extensão 17,60 km 

Km Operação/mês 12.163,24 km 

N.º de Veículos 3 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 11 τ Fichas Técnicas da Linha 016 τ Madrugueiro 

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 15 τ Especificações Operacionais da Linha 016 τ Madrugueiro 

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Midiônibus 

Extensão 37,79 km 

Km Operação/mês 4.598,27 km 

N.º de Veículos 1 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 12 τ Fichas Técnicas da Linha 017 τ Trabalhador  

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 16 τ Especificações Operacionais da Linha 017 τ Trabalhador  

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Midiônibus 

Extensão 15,77 km 

Km Operação/mês 14.980,69 km 

N.º de Veículos 2 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 13 τ Ficha Técnica da Linha 022 τ Vizinhança 

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 17 τ Especificações Operacionais da Linha 022 τ Vizinhança 

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Midiônibus 

Extensão 26,40 km 

Km Operação/mês 19.195,00 km 

N.º de Veículos 2 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 14 τ Ficha Técnica da Linha 023 τ Conjunto Cominese 

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 18 τ Especificações Operacionais da Linha 023 τ Conjunto Cominese 

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Básico 

Extensão 22,78 km 

Km Operação/mês 18.861,60 km 

N.º de Veículos 4 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 15 τ Ficha Técnica da Linha 024 Jardim Esperança 

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 19 τ Especificações Operacionais da Linha 024 Jardim Esperança 

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Básico 

Extensão 23,67 km 

Km Operação/mês 26.568,72 km 

N.º de Veículos 7 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 16 τ Ficha Técnica da Linha 025 τ Jardim Iguaçu 

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 20 τ Especificações Operacionais da Linha 025 τ Jardim Iguaçu 

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Básico 

Extensão 17,82 km 

Km Operação/mês 11.507,46 km 

N.º de Veículos 4 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

  



 

 
Produto 4.3 ɺ Projeto Básico e Minuta de Edital  

 
 

 

Página | 127  
 

Figura 17 τ Ficha Técnica da Linha 026 τ Divinéia / Labra 

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 21 τ Especificações Operacionais da Linha 026 τ Divinéia / Labra 

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Básico 

Extensão 19,44 km 

Km Operação/mês 12.716,38 km 

N.º de Veículos 2 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 18 τ Ficha Técnica da Linha 031 τ Ilha dos Valadares 

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 22 τ Especificações Operacionais da Linha 031 τ Ilha dos Valadares 

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Midiônibus 

Extensão (1) 5,32 km 

Km Operação/mês 1.607,51 km 

N.º de Veículos 1 

Nota (1): Não contempla a extensão até o Terminal Urbano. 
Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 19 τ Ficha Técnica da Linha 32 τ Reforço Avenida Belmiro Sebastião Marques. 

 
Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 23 τ Especificações Operacionais da Linha 032 τ Reforço Avenida Belmiro Sabastião 

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Midiônibus 

Extensão 22,15 km 

Km Operação/mês 1.845,83 km 

N.º de Veículos 2 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 20 τ Ficha Técnica da Linha 033 τ Porto Seguro 

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 24 τ Especificações Operacionais da Linha 033 τ Porto Seguro 

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Básico 

Extensão 28,29 km 

Km Operação/mês 36.843,01 km 

N.º de Veículos 7 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 21 τ Ficha Técnica da Linha D33 τ Porto Seguro (via Divinéia / Labra) 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 25 τ Especificações Operacionais da Linha D33 τ Porto Seguro (via Divinéia / Labra) 

Item Especificação  

Tipo de Veículo Básico 

Extensão 26,84 km 

Km Operação/mês 2.469,49 km 

N.º de Veículos 3 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 22 τ Ficha Técnica da Linha 034 τ Reforço Avenida Bento Munhoz. 

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

 

Quadro 26 τ Especificações Operacionais da Linha 034 τ Reforço Avenida Bento Munhoz 

Item Especificação  

Tipo de Veículo Midiônibus 

Extensão 19,62 km 

Km Operação/mês 1.635,00 km 

N.º de Veículos 2 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 23 τ Ficha Técnica da Linha 035 τ Eixão Mario Roque 

 
Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 27 τ Especificações Operacionais da Linha 035 τ Eixão Mario Roque 

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Midiônibus 

Extensão 16,24 km 

Km Operação/mês 6.932,13 km 

N.º de Veículos 1 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 24 τ Ficha Técnica da Linha D24 τ Jd. Esperança via Vila Garcia 

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 28 τ Especificações Operacionais da Linha D24 τ Esperança (Via Garcia) 

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Básico 

Extensão 31,84 km 

Km Operação/mês 3.618,81 km 

N.º de Veículos 3 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 25 τ Ficha Técnica da Linha D01 τ Santa Helena via Jd. Iguaçu 

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 29 τ Especificações Operacionais da Linha D01 τ Santa Helena (Via Jardim Iguaçu) 

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Midiônibus 

Extensão 28,75 km 

Km Operação/mês 4.067,84 km 

N.º de Veículos 4 

Fonte: URBTECϰ (2023). 
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Figura 26 τ Ficha Técnica da Linha 100 τ Interbairros (Anti-horário) 

 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

Quadro 30 τ Especificações Operacionais da Linha 100 τ Interbairros (Anti-Horário)  

Item Especificação 

Tipo de Veículo  Midiônibus 

Extensão 13,13 km 

Km Operação/mês 9.885,80 km 

N.º de Veículos 2 

Fonte: URBTECϰ (2023). 

 










































































































































































































































































































































































